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A POLÍTICA 

 

1. A POLÍTICA DE PREVENÇÃO SOCIAL À CRIMINALIDADE 

 

1.1. Objetivos 

 

A Política de Prevenção Social à Criminalidade tem como objetivo geral contribuir para 

prevenção e redução de violências e criminalidades incidentes sobre determinados territórios e 

grupos mais vulneráveis a esses fenômenos e para o aumento da sensação de segurança no 

Estado de Minas Gerais. 

 

Esta Política se origina da compreensão de que é plenamente factível o enfrentamento a 

violências e criminalidades a partir da implementação de um conjunto integrado de estratégias 

e ações pelo Poder Público, com a participação da sociedade civil, visando a intervenção direta 

sobre dinâmicas sociais geradoras de conflitos, violências e processos de criminalização. 

 

Visando atender esse público alvo numa perspectiva de desenvolver e operacionalizar 

estratégias de prevenção à criminalidade, a Política de Prevenção Social à Criminalidade busca 

atingir os seguintes objetivos específicos: 

 

- contribuir para a prevenção e a redução de homicídios dolosos de adolescentes 

e jovens moradores de áreas nas quais esses crimes estão concentrados, por meio da atuação 

do Programa de Controle de Homicídios Fica Vivo!;   

- promover meios pacíficos de administração de conflitos nos níveis interpessoal, 

comunitário e institucional, de forma a minimizar, prevenir e/ou evitar que estes se 

desdobrem em situações de violências e criminalidade, por meio da atuação do Programa 

Mediação de Conflitos - PMC; 

                     - contribuir para a consolidação de uma política criminal de responsabilização 

penal alternativa ao cárcere, mediante o efetivo monitoramento das Penas e Medidas 

Alternativas e da qualificação da execução penal via ações e projetos de caráter reflexivo e 

pedagógico, por meio da atuação do Programa Central de Acompanhamento de Penas e 

Medidas Alternativas – CEAPA; 

- favorecer o acesso a direitos e promover condições para inclusão social de 

egressos do sistema prisional, minimizando as vulnerabilidades relacionadas a processos de 

criminalização e agravadas pelo aprisionamento, por meio da atuação do Programa de 

Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional – PrEsp; 

- contribuir para a compreensão, registro, análise e intervenções nos fatores 

sociais relacionados a crimes e violências incidentes sobre os territórios e público atendidos 

pelos programas de prevenção social à criminalidade, de forma a qualificar as estratégias de 

enfrentamento desses fenômenos; 

- promover e favorecer articulações intergovernamentais e multisetoriais para o 

enfrentamento dos fatores sociais relacionados à incidência de crimes e violências 

identificadas nos territórios de atuação e nos atendimentos ao público; 
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- fomentar a participação social em questões afetas a prevenção social à 

criminalidade. 

 

Assim, por meio do desenvolvimento de tais objetivos, a Política de Prevenção Social à 

Criminalidade se diferencia das demais políticas públicas de proteção social que também 

promovem impactos positivos para a redução de vulnerabilidades sociais, todavia, não 

possuem como foco de atuação a intervenção direta em fatores sociais relacionados a 

violências e criminalidades, bem como o acesso a públicos específicos que já vivenciam 

processos de criminalização. 

 

Ou seja, busca-se superar a premissa de que não há governabilidade sobre a dinâmica do 

fenômeno criminal e que somente intervenções macro estruturantes nas esferas da economia, 

educação, saúde, trabalho e cultura seriam capazes de intervir, a longo prazo, nos cenários de 

violências e criminalidades. 

 

É importante reconhecer e trabalhar para o fortalecimento e ampliação do acesso universal as 

políticas de proteção social, contudo, a perspectiva da política de prevenção social à 

criminalidade não substitui, pelo contrário, complementa a atuação das demais políticas de 

proteção social. Enquanto as reformas profundas e necessárias na política social brasileira não 

acontecem na dimensão e velocidade desejada, é urgente implementar políticas públicas para 

a intervenção direta junto a um público que já vivencia mais diretamente cenários de 

violências e criminalidades e, a partir do acesso a esse público, promover atendimentos 

especializados, desenvolver projetos e estratégias capazes de contribuir para a reversão de 

trajetórias criminais, intervenção em fatores sociais relacionados a incidência de violências e 

crimes, bem como favorecer o acesso deste público as políticas de proteção social. 

 

1.2. Público alvo 

 

Para fins da Política de Prevenção Social à Criminalidade, entende-se como grupos mais 

vulneráveis a violências e criminalidades, o seguinte público:  

 

• jovens e moradores de territórios com maior concentração de crimes de homicídios; 

• pessoas em cumprimento de penas e medidas alternativas; 

• pessoas egressas do sistema prisional e seus familiares. 

 

Trata-se de um público alvo que, além das vulnerabilidades sociais presentes em sua trajetória 

de vida, como frágil acesso a políticas de proteção social, saúde, educação, habitação, cultura, 

esportes e trabalho, vivencia processos de criminalização, etiquetamento criminal, 

responsabilização penal e a reprodução de ciclos e trajetória pelo Sistema de Justiça Criminal 

(polícia, judiciário, penalização, sistema prisional e sistema de medidas socioeducativas). 

Devido a rotulação criminal, regra geral, esse público tem o acesso as políticas de proteção 

social limitado, de forma a contribuir para a propagação ou aprofundamento dos ciclos 

criminais. 
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Desta forma, é necessário o acesso direcionado as especificidades desse público alvo, o que 

ocorrerá por meio das Unidades de Prevenção Social à Criminalidade. 

 

1.3. Mapeamento da Política de Prevenção Social à Criminalidade 

 

Para o desenvolvimento dos Programas de Prevenção Social à Criminalidade são implantadas 

Unidades de Prevenção Social à Criminalidade nos Municípios parceiros, conforme a seguinte 

metodologia: 

 

Centros de Alternativas Penais e Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional - Base 

Municipal: Unidades Públicas de abrangência municipal, localizadas em áreas centrais dos 

Municípios. Executam os Programas Central de Acompanhamentos de Penas e Medidas 

Alternativas - CEAPA  e Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional – PRESP.  

 

Centros de Prevenção Social à Criminalidade - Base territorial: Unidades Públicas de 

abrangência territorial, localizados em territórios que registram maior concentração de 

homicídios  nos Municípios. Executam os Programas Controle de Homicídios – FICA VIVO! e 

Mediação de Conflitos. 

 

13 Municípios 

32 Unidades com Fica Vivo! 
e 31 Unidades com 

Mediação de Conflitos  
  

13 Unidades com   CEAPA 
e 11 Unidades com PrEsp 

 

Belo Horizonte 13 (territorial, sendo 01 
somente Fica Vivo!/Santa 

Lúcia) 

1 (Municipal) 

Contagem 2 (territorial)  1(Municipal) 
Betim 4 (territorial) 1(Municipal) 
Governador Valadares 2 (territorial) 1(Municipal) 
Ipatinga 1 (territorial) 1(Municipal) 
Montes Claros 2 (territorial) 1(Municipal) 
Ribeirão das Neves 3 (territorial) 1(Municipal) 
Santa Luzia 2 (territorial) 1(Municipal) 
Uberaba  1(Municipal) 
Uberlândia 2 (territorial) 1(Municipal) 
Vespasiano 1 (territorial) 1(Municipal) 
Araguari  1(Municipal somente 

CEAPA) 
Juiz de Fora  1(Municipal somente  

CEAPA) 
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1.4. Estrutura atual da Coordenadoria Especial de Prevenção à Criminalidade - CPEC 

 

 
 

Para a realização dos objetivos elencados, a Secretaria de Estado de Defesa Social - SEDS 

institucionalizou como um de seus eixos estratégicos de atuação, a Coordenadoria Especial de 

Prevenção Social à Criminalidade – CPEC, cuja estrutura, conforme Decreto 46.647 de 11 de 

novembro de 2014, é composta por: 

 

Coordenadoria Especial de 
Prevenção à 

Criminalidade 

Núcleo de 
Proteção Social da 

Juventude 

Núcleo de 
Mediação de 

Conflitos 
Comunitários  

Núcleo de 
Alternativas 

Penais 

Núcleo de 
Inclusão Social de 

Egressos do 
Sistema Prisional 

Núcleo de 
Implantação e 

Gestão de 
Unidades de 

Prevenção Social à 
Criminalidade 

Unidades de 
Prevenção Social à 

Criminalidade 

50% 

 Municípios com 
Unidades de Prevenção 
Social à Criminalidade 

Montes Claros 

Governador 
Valadares 

Ipatinga 

Juiz de Fora 

Uberaba 

Araguari 

Uberlândia 

Belo Horizonte 
Sabará 

Vespasiano 
Ribeirão das Neves 

Contagem 
Betim 

Santa Luzia 
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 Núcleo de Proteção Social da Juventude -  Tem por finalidade o desenvolvimento do 

Programa de Controle de Homicídios Fica Vivo, competindo-lhe: 

I - desenvolver ações de proteção social junto com adolescentes e jovens, na faixa etária 

de doze a vinte e quatro anos, moradores de territórios com maior concentração de 

homicídios, visando a contribuir para a resolução pacífica de conflitos e para a redução de 

rivalidades; 

II - favorecer o acesso a serviços públicos e comunitários, ampliando a rede de proteção 

social do adolescente e do jovem atendido; 

III - executar ações e projetos que favoreçam a mobilidade e a participação social, a 

política e a cultura do público atendido; 

IV - empreender estratégias que contribuam para a desnaturalização e redução da 

mortalidade juvenil por homicídio; e 

V - planejar e coordenar Grupos de Intervenção Estratégica nos territórios atendidos pelo 

programa, contribuindo para a integração e melhoria da atuação dos órgãos do Sistema 

de Defesa Social e Justiça Criminal. 

 

 O Núcleo de Mediação de Conflitos Comunitários - Tem por finalidade o 

desenvolvimento do Programa Mediação de Conflitos – PMC, competindo-lhe; 

I -  desenvolver atendimentos fundamentados na metodologia de mediação de conflitos e 

de orientação sobre direitos interpessoais e comunitários, junto a moradores de 

territórios com maior concentração de homicídios;  

II - formular, executar e avaliar ações e projetos visando à intervenção em fatores de 

riscos diagnosticados nos territórios atendidos;  

III - promover ações de sensibilização e capacitação de moradores dos territórios 

atendidos para atuar na solução pacífica dos conflitos;  

IV - desenvolver parcerias institucionais para o enfrentamento das diversas formas de 

violência e criminalidade diagnosticadas nos territórios de atuação; e  

V - empreender articulações institucionais para o fortalecimento de práticas de mediação 

comunitária como estratégia de prevenção à criminalidade, participação social e 

resolução pacífica de conflitos.  

 

 Núcleo de Alternativas Penais - Tem por finalidade o desenvolvimento do CEAPA, 

competindo-lhe: 

I - articular com o Sistema de Justiça Criminal o encaminhamento de pessoas em situação 

de cumprimento de pena ou medida alternativa e dispor de meios adequados para 

fiscalizá-las; 

II - articular, acompanhar e orientar parcerias para o encaminhamento de pessoas que 

estejam cumprindo pena ou medida alternativa, de forma a viabilizar o devido 

cumprimento e favorecer a sua inclusão social; 

III - proporcionar ações e projetos de caráter educativo e reflexivo no acompanhamento e 

execução das penas e medidas alternativas; e 

IV - buscar a qualificação dos mecanismos judiciais de enfrentamento às infrações penais 

por meio de projetos de justiça restaurativa, estimulando a autocomposição e a 

restauração de danos. 
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 Núcleo de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional - Tem por finalidade o 

desenvolvimento do PRESP, competindo-lhe: 

I - definir as diretrizes metodológicas, os princípios orientadores e firmar acordos com os 

órgãos integrantes do Sistema de Justiça Criminal para o atendimento e 

acompanhamento aos egressos do Sistema Prisional; 

II - fomentar ações e projetos para a divulgação do PRESP nas Unidades Prisionais e 

realizar atendimento aos pré-egressos, de forma a favorecer a retomada da vida em 

liberdade; 

III - compor, articular e fomentar a rede de proteção e promoção social para o 

atendimento às demandas e especificidades apresentadas pelos egressos do Sistema 

Prisional, bem como favorecer o acesso às modalidades de assistência previstas na 

legislação vigente; 

IV - incentivar a participação da sociedade civil na implementação de projetos que 

promovam estratégias de inclusão social de egressos do Sistema Prisional e seus 

familiares, visando a minimizar os processos de estigmatização e exclusão que possam 

favorecer a reentrada no Sistema Prisional; e 

V - estabelecer parcerias com organizações governamentais e não governamentais, 

visando à qualificação profissional, à geração de renda e à inserção de egressos do 

Sistema Prisional no mercado formal de trabalho. 

Parágrafo único. Os egressos do Sistema Prisional, a que se refere o inciso I, são o liberado 

definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento, o liberado 

condicional, durante o período de prova, e o liberado em regime aberto em prisão 

domiciliar, a partir de acordo prévio com as Varas de Execuções Penais. 

 

 Núcleo de Implantação e Gestão de Unidades de Prevenção Social à Criminalidade - Tem 

por finalidades a implantação e a gestão administrativa e institucional das Unidades de 

Prevenção Social à Criminalidade, de forma a promover estratégias de articulação com o 

Poder Público municipal e a sociedade civil, competindo-lhe: 

I - implantar, gerir e coordenar, administrativa e institucionalmente, as Unidades de 

Prevenção Social à Criminalidade destinadas à execução dos programas de prevenção à 

criminalidade nos municípios e territórios de abrangência da Política de Prevenção Social 

à Criminalidade; 

II - promover e favorecer articulações intergovernamentais e multisetoriais para o 

enfrentamento dos fatores relacionados à incidência de crimes e violência identificados 

nos territórios e público atendido; 

III - desenvolver cooperação técnica com o Poder Público municipal para implantação 

estrutural de Unidades de Prevenção Social à Criminalidade, aplicação de diagnósticos, 

articulação de rede, discussões de casos, proposição de fluxos de encaminhamentos e 

circulação de informações afetas à prevenção social à criminalidade; e 

IV - fomentar a participação social em questões afetas à prevenção social à criminalidade, 

por meio de seminários municipais, fóruns comunitários e outros projetos institucionais. 

 

 Unidades de Prevenção Social à Criminalidade - Integram a estrutura orgânica básica da 

SEDS, subordinadas às diretrizes, normas e orientações por ela expedidas, em especial 
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pela CPEC, as Unidades de Prevenção Social à Criminalidade que executam os serviços 

públicos que viabilizam a atuação dos programas de prevenção social à criminalidade e se 

organizam da seguinte forma: 

I - Centros de Prevenção Social à Criminalidade: unidades públicas de abrangência 

territorial para execução do Programa de Controle de Homicídios Fica Vivo e do PMC; 

II - Centros de Alternativas Penais: unidades públicas de abrangência municipal para 

execução do CEAPA; 

III - Centros de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional: unidades públicas de 

abrangência municipal para execução do PRESP.  

 

1.5. Indicadores 

 

Os indicadores monitorados pela Política de Prevenção Social à Criminalidade atualmente são: 

 

 Número de inscritos no PrEsp 

 Número de atendimentos aos egressos do sistema prisional 

 Número de atendimentos no Programa Mediação de Conflitos  

 Percentual de casos (concluídos) em Mediação de Conflitos que chegaram a resolução 

pacífica de conflitos 

 Número de novas penas encaminhadas monitoradas pelo CEAPA 

 Percentual de cumprimento de penas e medidas alternativas 

 Média mensal de jovens em atendimento regular pelo Programa Fica Vivo! 
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OS PROGRAMAS 

 

2. PROGRAMA FICA VIVO! 

 

2.1. Contextualização e objetivo 

 

Institucionalizado pelo Decreto nº 43.334 de 20/05/2003, o Programa de Controle de 

Homicídios – Fica Vivo!, compõe, através do Núcleo de Proteção Social da Juventude, a Política 

Estadual de Prevenção Social à Criminalidade da Secretaria de Estado de Defesa Social de 

Minas Gerais (SEDS)1. 

 

A partir da articulação de dois Eixos de Atuação – Proteção Social e Intervenção Estratégica – 

o Programa Fica Vivo! se propõe a contribuir para a prevenção e redução de homicídios 

dolosos de adolescentes e jovens moradores das áreas de abrangência dos Centros de 

Prevenção Social à Criminalidade de Base Local2.  

 

Ao favorecer a realização de ações de repressão qualificada e desenvolver ações de proteção 

social, articulando-as a partir de uma concepção de prevenção social à criminalidade, o 

Programa Fica Vivo! busca alcançar os seguintes objetivos específicos:  

 

 Prevenir e reduzir conflitos e rivalidades violentas envolvendo adolescentes e jovens;  

 Ampliar a sensação de segurança nas áreas de abrangência do Programa;  

 Ampliar e fortalecer a rede de proteção sóciocomunitária dos adolescentes e jovens 

atendidos.  

 

 2.2. EIXO INTERVENÇÃO ESTRATÉGICA 

 

Base de sustentação do Eixo Proteção Social, o Eixo Intervenção Estratégica é resultado da 

articulação interinstitucional entre a Secretaria de Estado de Defesa Social, as Polícias Militar e 

Civil, Ministério Público, Poder Judiciário e Órgãos Municipais de Segurança Pública. As 

atividades vinculadas a este Eixo são: a operacionalização de POLICIAMENTO PREVENTIVO 

ESPECIALIZADO e a formação e funcionamento de GRUPOS DE INTERVENÇÃO ESTRATÉGICA. 

 

O Policiamento Preventivo Especializado é realizado pelo Grupo Especializado em 

Policiamento de Áreas de Risco (GEPAR)3 e visa, dentre outros, a ampliação da sensação de 

segurança e da legitimidade do policiamento preventivo e das ações repressivas. Isto, a partir 

da operacionalização de um policiamento de proximidade, favorável ao diálogo com 

moradores e representantes das instituições locais. 

                                                           
1
 A gestão da Política Estadual de Prevenção Social à Criminalidade é de responsabilidade da 

Coordenadoria Especial de Prevenção Social à Criminalidade, conforme decreto nº 46.647 de 
11/11/2014. 
2
 Os Centros de Prevenção Social à Criminalidade de Base Local são unidades públicas de 

abrangência territorial, localizados em áreas que registram maior concentração de homicídios 
nos Municípios. Executam os Programas Fica Vivo! e Mediação de Conflitos. 
3
 Ver Instrução 002/05-CG. A mesma regula a criação e emprego do Grupo Especializado em 

Policiamento de Áreas de Risco – GEPAR. 
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Os Grupos de Intervenção Estratégica (GIE) tem como principal objetivo a prevenção e 

redução de conflitos e rivalidades violentas por meio da ampliação da assertividade e 

tempestividade das ações repressivas realizadas nas áreas de abrangência do Programa. Para 

isto, é imprescindível que se crie uma rede de informações, sendo fundamentais as seguintes 

realizações: 

 

 Reuniões ordinárias envolvendo os representantes do GIE; 

 Levantamento de dados para identificação de pessoas e/ou grupos a serem 

monitorados; 

 Sistematização de informações em relatórios sobre as pessoas/e ou grupo 

monitorados; 

 Análise dos relatórios em articulação com a dinâmica criminal das áreas monitoradas 

para que se verifiquem as medidas que possam ser adotadas; 

 Acompanhamento das medidas adotadas e avaliação dos resultados alcançados; 

 Aproximação e integração entre os representantes das instituições componentes do 

Grupo; 

 Trabalho contínuo e ágil, com redução das formalidades. 

 

Destaca-se que as reuniões ordinárias dos GIE contribuem para aproximar os representantes 

das instituições que compõem o sistema de defesa social e de justiça criminal, favorecem o 

esclarecimento de dúvidas quanto às funções e limitações de cada órgão e possibilitam que 

prioridades, percebidas como comuns a todos os envolvidos, sejam definidas. As reuniões do 

GIE catalisam, desse modo, a integração dos sistemas de defesa social e de justiça criminal. 

 

Mas, é no intervalo entre as reuniões que os efeitos da constituição desse espaço são, 

contudo, percebidos. Mais do que a troca de informações durante as reuniões, deve-se ter um 

trabalho cotidiano desenvolvido conjuntamente. Não sendo possível a prevenção do crime, a 

resposta repressiva diante de um crime consumado deverá ser ágil e fundamentalmente 

qualificada.  

 

Outro fator a destacar e que favorece a constituição e legitimação do Grupo, bem como o 

alcance de resultados, é a condução compartilhada das reuniões dos Grupos entre a SEDS, 

através da direção do Programa Fica Vivo! e o Ministério Público, por meio de um promotor de 

referência. A partir dessa condução, é possível, dentre outros, maior integração dos órgãos, 

agilidade no encaminhamento das demandas e sensibilização para a participação de 

representantes das instituições. 

 

Os Grupos de Intervenção Estratégica são compostos por: 

 

 Secretaria de Estado de Defesa Social: direção do Programa Fica Vivo!, coordenação 

do serviço de inteligência do sistema prisional, coordenação do serviço de inteligência 

do sistema socioeducativo; 

 Polícia Militar: batalhões, companhias e Grupo Especializado em Policiamento de 

Áreas de Risco – GEPAR; 
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 Polícia Civil: delegacias especializadas e delegacias de área; 

 

 Ministério Público: promotorias criminais, da infância e juventude e de combate ao 

crime organizado; 

 

 Judiciário: varas criminais, vara da infância e juventude e de execução penal; 

 

 Secretaria Municipal de Segurança Pública 

 

Diante da importância dos GIE e de suas ações, considera-se necessária a realização contínua 

de Capacitações Integradas.  As mesmas têm por objetivo aproximar ainda mais os 

participantes dos Grupos de Intervenção Estratégica de cada um dos municípios, bem como 

compartilhar conhecimentos que poderão contribuir para o aperfeiçoamento do trabalho. O 

conteúdo programático das Capacitações Integradas é revisado periodicamente, mas tem 

como pilares: o conhecimento sobre a política estadual de segurança pública de Minas Gerais; 

o trabalho desenvolvido pela Secretaria de Estado Defesa Social e pelos programas que 

compõem a Política Estadual de Prevenção Social à Criminalidade; os objetivos e a 

metodologia de trabalho do Grupo de Intervenção Estratégica; e o planejamento de ações de 

proteção social e de repressão qualificada, a partir de situações reais relacionadas à dinâmica 

criminal referente aos territórios de atuação de cada um dos Grupos. 

 

 2.3. EIXO PROTEÇÃO SOCIAL 

 

Visando a redução e prevenção de homicídios dolosos de adolescentes e jovens, o Programa 

Fica Vivo! estabelece como público das ações de proteção social adolescentes e jovens de 12 a 

24 anos moradores das áreas de abrangência dos Centros de Prevenção à Criminalidade de 

Base Local e, como público prioritário, adolescentes e jovens com trajetórias de 

envolvimento com a criminalidade. 

 

O Eixo Proteção Social desenvolve as seguintes atividades: 

  

 Análise da dinâmica social das violências e da criminalidade;  

 Oficinas de esporte, cultura e arte;  

 Projetos locais;  

 Projetos de circulação; 

 Atendimentos individuais; 

 Fóruns Comunitários;  

 Projetos (Inter) institucionais;  

 

Destaca-se que as atividades de proteção social, com exceção da “Análise da dinâmica social 

das violências e da criminalidade”, podem ser sucintamente entendidas como formas de 

participação e atendimento do público do Programa. A partir desse atendimento o Programa 

orientará suas ações em rede e de articulação com os demais serviços de atendimento a 

adolescentes e jovens. O trabalho em rede pauta-se, desse modo, na compreensão da 
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demanda do público e na possibilidade de ampliação e fortalecimento da rede de proteção 

social sócio comunitária de cada um dos adolescentes e jovens atendidos. 

 

As atividades de proteção social articulam-se entre si, mas, somente para favorecer o 

entendimento, serão descritas separadamente. 

 

2.4. ANÁLISE DA DINÂMICA SOCIAL DAS VIOLÊNCIAS E DA CRIMINALIDADE 

 

Está sob a responsabilidade da gestão social dos Centros de Prevenção à Criminalidade de Base 

Local4 e da equipe técnica do Programa Fica Vivo!5 colocar em prática as ações que 

territorializam o Eixo Proteção Social; são eles que estabelecem sua implantação e 

possibilitam, juntamente com a rede comunitária e de serviços, a sustentação de um trabalho 

local que inclui em seu desenho a vertente territorial. A inclusão desta vertente implica na 

consideração da dimensão cultural da população, suas particularidades locais, os seus anseios, 

e não somente suas necessidades. Trabalha-se, nesse sentido, a partir de uma concepção de 

território que extrapola a dimensão física, pois se levam em conta o pertencimento a ele e as 

relações construídas entre as pessoas que nele vivem. 

 

Sendo assim, para que seja possível o desenvolvimento das Oficinas de esporte, cultura e arte, 

dos Projetos Locais, dos Projetos de Circulação, dos Atendimentos Individuais e Fóruns 

Comunitários mostra-se fundamental que se compreenda, em cada uma das localidades na 

qual o Programa Fica Vivo! está implantado, a dinâmica social vinculada aos homicídios 

dolosos de adolescentes e jovens. Para o alcance dessa compreensão é necessário, contudo, 

partir de uma análise mais ampla e que se refere à dinâmica social das violências e da 

criminalidade da área de abrangência do Centro de Prevenção à Criminalidade. Destaca-se que 

esta dinâmica é entendida pela política estadual de prevenção social à criminalidade como 

fatos e fenômenos de natureza social, cultural, econômica e territorial que interferem na 

incidência de violências e de crimes em uma determinada região. 

  

São exemplos de fatores a serem compreendidos para a elaboração da análise da dinâmica 

social das violências e da criminalidade e posterior compreensão da dinâmica vinculada aos 

homicídios dolosos de adolescentes e jovens: histórico sobre a formação do município e do 

território atendido; redes de serviços públicos, privados e comunitários existentes; qualidade 

do atendimento prestado à população pela rede de serviços; existência ou não de violência 

institucional; mobilidade da população; rivalidade entre indivíduos e grupos; cultura do 

silêncio; regras locais de convivência; tipos de violências e crimes mais comuns; localidades e 

horários onde os crimes ocorrem; faixa etária das vítimas e dos agressores; aumento da 

circulação de pessoas armadas, dentre outros. 

 

                                                           
4
 A gestão social dos Centros de Prevenção à Criminalidade é realizada por gestores sociais. 

Os mesmos são responsáveis, desse modo, pela coordenação local do Programa Fica Vivo!. 
5
 A equipe técnica do Programa Fica Vivo! é interdisciplinar, sendo formada por analistas com 

nível superior em ciências humanas e por estagiários em processo de formação universitária.  
O trabalho dos analistas e estagiários é coordenado localmente pelos gestores sociais e os 
mesmos são formados continuamente por meio de capacitações introdutórias e temáticas, bem 
como supervisões in loco. 
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A análise da dinâmica social das violências e da criminalidade da área de abrangência do 

Centro de Prevenção à Criminalidade deve ser desenvolvida pelas equipes técnicas do 

Programa em conjunto com a gestão social e parceiros locais. Dentre estes parceiros, destaca-

se a importância do diálogo com os policiais componentes do GEPAR6. 

 

2.5. OFICINAS DE ESPORTE, CULTURA E ARTE 

 

As oficinas do Programa Fica Vivo! são estratégias de aproximação e atendimento ao público 

do Programa e que, por serem implantadas a partir da análise da dinâmica social das violências 

e da criminalidade articulada à demanda dos adolescentes e jovens, podem estar localizadas 

em diferentes locais das áreas de abrangência do Centro de Prevenção à Criminalidade de Base 

Local. 

 

 As oficinas do Fica Vivo! extrapolam a dimensão do ofício, pois, a partir da realização de 

atividades esportivas, culturais e artísticas possibilitam: 

 

 O estabelecimento de vínculo entre os adolescentes e jovens e o Programa; 

 A abertura de espaços para expressão de diferenças e singularidades sem julgamentos 

morais e preconceituosos; 

 A criação de espaços de reflexão sobre formas de prevenção e redução de conflitos e 

rivalidades violentas; 

 A promoção da circulação de adolescentes e jovens pela região de moradia; 

 O favorecimento da integração entre os adolescentes e jovens atendidos; 

 

Apesar das oficinas extrapolarem a dimensão do ofício, ressalta-se que a realização de suas 

atividades deve ser feita de forma qualificada e efetiva, ser executada semanalmente e ter 

duração mínima de 05 (cinco) horas semanais. O local para a implantação deverá ser adequado 

à atividade desenvolvida, observadas as condições de segurança, higiene, acesso e circulação. 

 

Destaca-se que o Fica Vivo! conta para a execução das oficinas com lideranças comunitárias 

que tenham experiência de trabalho com adolescentes e jovens, anterior à chegada do 

Programa e que sejam, preferencialmente, moradores das áreas de abrangência7.  

 

Tendo em vista os objetivos definidos pelo Programa, é esperado que os oficineiros tenham 

disponibilidade para: 

 

 Transmitir um ofício; 

                                                           
6
 Ver Resolução Conjunta nº 160, de 14 de janeiro de 2013. Esta Resolução estabelece 

diretrizes de atuação conjunta entre os Grupos Especializados em Policiamento de Áreas de 
Risco – GEPAR e os Centros de Prevenção à Criminalidade de Base Local – CPC. 
7
 O Programa Fica Vivo! denomina “oficineiros” as pessoas que se vinculam a ele com o 

propósito de receber apoio e acompanhamento técnico do Programa para a concretização de 
ações voltadas para a prevenção e redução de homicídios de adolescentes e jovens. 
Diferentemente dos gestores sociais e das equipes técnicas, o vínculo dos oficineiros com o 
Programa materializa uma articulação do Estado com a sociedade civil. No que tange ao apoio 
financeiro para a execução das oficinas de esporte, cultura e arte, o Programa formaliza com 
os oficineiros um contrato de prestação de serviços. 
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 Favorecer a criação de vínculo entre o público atendido na oficina e o Programa 

Fica Vivo!; 

 Acolher os adolescentes e jovens, independente de suas habilidades para com 

as atividades desenvolvidas na oficina; 

 Dar abertura para a expressão de diferenças e singularidades sem julgamentos 

morais e preconceituosos; 

 Trabalhar temáticas a partir daquilo que os adolescentes e jovens manifestam 

na oficina; 

 Favorecer a reflexão de adolescentes e jovens sobre formas de prevenção e 

redução de rivalidades violentas; 

 Favorecer que adolescentes e jovens que não se interessem pelo atendimento 

em oficinas, se conectem as outras atividades do Programa ou aos demais 

serviços da rede de proteção; 

 Atuar conjuntamente com o GEPAR8; 

 Elaborar, mensalmente, lista de presença e relatório referente à realização da 

oficina; 

 Participar de reuniões e espaços de formação promovidos pelas equipes 

técnicas e pela diretoria do Programa. 

 

O atendimento realizado pelos oficineiros diferencia-se daquele realizado pelos analistas 

sociais, na medida em que é mediado por um ofício e por um saber que lhe é próprio. Cabe aos 

analistas, contudo, acompanhar e apoiar os oficineiros no desenvolvimento de sua função e 

dialogar com os mesmos sobre aspectos da dinâmica social das violências e da criminalidade 

afetas à área de abrangência e que se relacionem com o público do Programa. 

 

2.6. OS MULTIPLICADORES  

 

 O Programa Fica Vivo! define como multiplicador aquele adolescente ou jovem que se 

destaca em uma determinada oficina pela habilidade que possui em compreender, realizar e 

transmitir o ofício e/ou os objetivos do Programa. Suas habilidades permitem uma maior 

proximidade e diálogo com os demais adolescentes e jovens atendidos pela oficina e seu 

interesse, em ser multiplicador, favorece que ele se torne uma referência para os mesmos. 

Para que um jovem seja considerado multiplicador é necessário que ele participe da oficina há 

pelo menos 03 meses. 

 

 A escolha do multiplicador será feita pelos oficineiros, juntamente com a equipe 

técnica, e ele deverá ser acompanhado de forma mais sistemática pelos mesmos. 

  

2.7. PROJETOS LOCAIS 

  

 Projetos podem ser conceituados como um conjunto de ações planejadas com a 

intenção de provocar uma mudança de uma determinada situação existente para outra 

                                                           
8
 Ver Resolução Conjunta nº 160, de 14 de janeiro de 2013 que estabelece diretrizes de 

atuação conjunta entre os Grupos Especializados de Policiamento em Áreas de Risco – 
GEPAR e os Centros de Prevenção à Criminalidade – CPC. 
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desejada, com começo e fim determinados, devendo alcançar objetivos estabelecidos 

previamente. 

  

 A conceituação descrita acima também pode ser aplicada aos Projetos Locais do 

Programa Fica Vivo!. Destaca-se, no entanto, que o conjunto de ações a serem planejadas 

deve ter como ponto de partida a análise da dinâmica social das violências e da criminalidade e 

como perspectiva a ampliação das possibilidades de aproximação e atendimento aos jovens. 

 

 Nesse sentido, os Projetos Locais se configuram como formas alternativas de encontro 

com os jovens, que podem inaugurar a chegada do Fica Vivo! em uma determinada localidade 

da área de abrangência e a vinculação dos jovens a suas atividades ou fortalecer atendimentos 

já existentes. 

 

 Destaca-se ainda que, apesar de não terem como objetivo a articulação da rede, a 

execução dos Projetos Locais pode contar com o envolvimento de outras instituições e ser 

uma oportunidade de favorecer o acesso dos jovens a serviços públicos e comunitários. 

 

2.8. PROJETOS DE CIRCULAÇÃO 

 

 Assim como os Projetos Locais, os Projetos de Circulação também se configuram como 

um conjunto de ações planejadas a partir das especificidades de cada território e do público, 

com prazos e objetivos previamente definidos. Diferenciam-se, contudo, por promoverem a 

circulação do público atendido para além da região de moradia, favorecendo, deste modo, a 

ampliação das perspectivas de circulação e de acesso à cidade. 

 

2.9. ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS  

 

Os atendimentos individuais do Programa Fica Vivo! são realizados pelos analistas sociais, 

independente de sua formação profissional, e se destinam ao seu público prioritário, ou seja, a 

adolescentes e jovens de 12 a 24 anos com trajetórias de envolvimento com a criminalidade.  

 

A direção dos atendimentos individuais deve ser orientada pelo que cada adolescente ou 

jovem endereça ao Programa e que, ao ser acolhido e interpelado pelo analista que realiza o 

atendimento, pode favorecer a reflexão sobre a própria trajetória de vida, em especial sobre 

as condutas de risco que adotam e que podem vir a ser letais ou levar à perda de sua 

liberdade, seja pelo aprisionamento institucional, seja pela impossibilidade de ir e vir devido 

aos conflitos. 

 

Os atendimentos individuais se baseiam desse modo, em uma escuta e intervenção apuradas e 

na articulação entre aspectos sociais e subjetivos. Desse modo, deve-se buscar compreender 

como cada adolescente ou jovem atendido subjetiva o contexto social no qual está inserido; 

como ele se posiciona nas relações que estabelece com os outros, com a realidade do lugar 

onde mora e com os espaços pelos quais circula. É este posicionamento próprio a cada um que 

possibilita a construção de respostas singulares e que orientará a definição de 

encaminhamentos específicos para situações de risco social e pessoal. 
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Diante disto, o trabalho em rede desenvolvido a partir do atendimento individual, tem como 

perspectiva a possibilidade de ampliar e fortalecer a rede de proteção social daquele 

adolescente ou jovem; uma rede de proteção que, desse modo, se formará a partir de cada 

caso. 

 

Assim como as demais atividades do Programa, os atendimentos individuais podem ser 

realizados em diferentes espaços; podem acontecer em uma rua ou beco, nos locais onde 

ocorrem as oficinas, em equipamentos públicos localizados na área de abrangência ou fora 

dela, assim como em uma sala do Centro de Prevenção à Criminalidade. Ou seja, os 

atendimentos individuais devem ocorrer onde o público prioritário está ou consegue ir. Sua 

frequência e duração também são variáveis e deverão ser definidos a partir da avaliação de 

cada caso. 

 

2.10. FÓRUNS COMUNITÁRIOS 

 

 Os Fóruns Comunitários são considerados espaços privilegiados de circulação da 

palavra. Eles devem contar com a participação de adolescentes, jovens e demais moradores 

das áreas atendidas pelo Programa, assim como de representantes de instituições não 

governamentais e trabalhadores dos serviços públicos locais. São espaços de discussão da 

realidade vivenciada pelos jovens e demais moradores e de construção de alternativas locais e 

participativas para os conflitos decorrentes das dinâmicas sociais das violências e 

criminalidades. 

 

2.11. PROJETOS (INTER)INSTITUCIONAIS 

 

Assim como os Projetos Locais e de Circulação eles têm começo e fim determinados e devem 

alcançar objetivos previamente estabelecidos. Os Projetos Institucionais diferenciam-se, 

contudo, pelo fato de não serem um conjunto de ações desenvolvidas para cada localidade, 

mas uma atividade que envolve em um só projeto todas as localidades atendidas pelo 

Programa ou a maior parte delas. 

 

Tendo em vista sua especificidade cultural, esportiva, artística ou de formação, os Projetos 

Institucionais objetivam: 

 

 Fortalecer o vínculo entre os adolescentes e jovens e o Programa; 

 Ampliar a perspectiva de circulação e acesso à cidade; 

 Favorecer a integração entre os adolescentes e jovens; 

 Criar espaços de reflexão sobre formas de prevenção e redução de conflitos e 

rivalidades violentas; 

 Ampliar a participação social, política e cultural dos adolescentes e jovens. 

 

Os Projetos (Inter)Institucionais são elaborados pela diretoria do Programa Fica Vivo! e 

executados conjuntamente com a gestão social e as equipes técnicas. 
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2.12. QUADRO DO MARCO LÓGICO 

 

RECURSOS ATIVIDADES PRODUTOS 
RESULTADO 

INTERMEDIÁRIO 
RESULTADO FINAL IMPACTO 

PROTEÇÃO SOCIAL 

- Implantação e 
manutenção de 

CPC de Base 
Local 

- Contratação de 
gestão e equipe 

técnica 
- Capacitação e 

supervisão 

Realizar a análise da 
dinâmica social das 

violências e da 
criminalidade 

- Dinâmica social das 
violências e da criminalidade 

analisada; 
- Compreensão das 

especificidades da dinâmica 
social das violências e da 
criminalidade da área de 

abrangência do Programa; 
- Mapeamento da dinâmica 

social vinculada aos conflitos e 
rivalidades violentas 

envolvendo adolescentes e 
jovens. 

- Desenvolvimento das 
demais atividades em 
consonância com as 
especificidades do 

território e do público. 

- Ampliação e 
fortalecimento da 
rede de proteção 
sócio comunitária 

do adolescente e do 
jovem. 

 
 
 
 
 
 
 
 

- Prevenção e 
redução de 
conflitos e 
rivalidades 
violentas 

envolvendo 
adolescentes e 

jovens. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREVENÇÃO E 
REDUÇÃO DE 
HOMICÍDIOS 
DOLOSOS DE 

ADOLESCENTES E 
JOVENS MORADORES 
DOS TERRITÓRIOS DE 
ABRANGÊNCIA DOS 

CENTROS DE 
PREVENÇÃO À 

CRIMINALIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Implantação e 
manutenção de 

CPC de Base 
Local 

- Contratação de 
gestão e equipe 

técnica 
- Capacitação e 

supervisão 
- Contratação de 

serviços 

Implantar oficinas 
de esporte, cultura 

e arte 

- Oficinas implantadas a partir 
das especificidades de cada 

território e do público; 
- Participação de adolescentes 

e jovens nas oficinas; 
- Transmissão de um ofício; 
- Abertura de espaços para 
expressão de diferenças e 

singularidades sem 
julgamentos morais e 

preconceituosos; 
- Criação de espaços de 

reflexão sobre formas de 
prevenção e redução de 

conflitos e rivalidades 
violentas; 

- Promoção da circulação de 
adolescentes e jovens pela 

região de moradia; 
- Favorecimento da integração 
entre adolescentes e jovens. 

- Estabelecimento de 
vínculo entre os 

adolescentes e jovens e o 
Programa; 

- Reflexão sobre formas de 
prevenção e redução de 

conflitos e rivalidades 
violentas; 

- Ampliação da circulação 
de adolescentes e jovens 
pela região de moradia; 

- Integração entre os 
adolescentes e jovens. 

- Implantação e 
manutenção de 

CPC de Base 
Local 

- Contratação de 
gestão e equipe 

técnica 
- Capacitação e 

supervisão 
- Contratação de 

serviços 

Planejar e executar 
Projetos Locais 

- Projetos Locais planejados e 
executados a partir das 
especificidades de cada 
território e do público; 

- Participação de adolescentes 
e jovens nos Projetos Locais; 

- Favorecimento da integração 
entre adolescentes e jovens 

- Estabelecimento e/ou 
fortalecimento de vínculo 
entre os adolescentes e 

jovens e o Programa; 
- Integração entre os 

adolescentes e jovens. 
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- Implantação e 
manutenção de 

CPC de Base 
Local 

- Contratação de 
gestão e equipe 

técnica 
- Capacitação e 

supervisão 
- Contratação de 

serviços 

Planejar e executar 
Projetos de 
Circulação 

- Projetos Circulação 
planejados e executados a 

partir das especificidades de 
cada território e do público; 

- Participação de adolescentes 
e jovens nos Projetos de 

Circulação; 
- Promoção da circulação de 

adolescentes e jovens por 
diferentes espaços das 

cidades; 
- Favorecimento da integração 
entre adolescentes e jovens. 

- Estabelecimento e/ou 
fortalecimento de vínculo 
entre os adolescentes e 

jovens e o Programa; 
- Circulação de 

adolescentes e jovens para 
além da região de 

moradia; 
- Ampliação da perspectiva 
de circulação e de acesso à 

cidade; 
- Integração entre os 

adolescentes e jovens. 
- Ampliação e 

fortalecimento da 
rede de proteção 
sócio comunitária 

do adolescente e do 
jovem; 

 
 
 
 
 
 

- Prevenção e 
redução de 
conflitos e 
rivalidades  
violentas 

envolvendo 
adolescentes e 

jovens. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREVENÇÃO E 
REDUÇÃO DE 
HOMICÍDIOS 
DOLOSOS DE 

ADOLESCENTES E 
JOVENS MORADORES 
DOS TERRITÓRIOS DE 
ABRANGÊNCIA DOS 

CENTROS DE 
PREVENÇÃO À 

CRIMINALIDADE 

- Implantação e 
manutenção de 

CPC de Base 
Local 

- Contratação de 
gestão e equipe 

técnica 
- Capacitação e 

supervisão 
- Contratação de 

serviços 

Planejar e executar 
Projetos (Inter) 
Institucionais 

- Projetos (Inter) Institucionais 
planejados e executados; 

- Participação de adolescentes 
e jovens nos Projetos 
(Inter)Institucionais; 

- Favorecimento da ntegração 
entre adolescentes e jovens 

moradores das diferentes 
áreas atendidas pelo 

Programa; 
- Promoção da circulação de 

adolescentes e jovens por 
diferentes espaços das 

cidades; 
- Criação de espaços de 

reflexão sobre formas de 
prevenção e redução de 

conflitos e rivalidades 
violentas. 

- Fortalecimento de 
vínculo entre os 

adolescentes e jovens e o 
Programa; 

- Ampliação da perspectiva 
de circulação e de acesso à 

cidade. 
- Ampliação da 

participação social, política 
e cultural dos adolescentes 
e jovens participantes do 

Programa; 
- Integração entre os 

adolescentes e jovens; 
- Reflexão sobre formas de 

prevenção e redução de 
conflitos e rivalidades 

violentas. 

- Implantação e 
manutenção de 

CPC de Base 
Local 

- Contratação de 
gestão e equipe 

técnica 
- Capacitação e 

supervisão 

Realizar 
atendimentos 

individuais 

- Adolescentes e jovens 
atendidos individualmente; 

- Criação de espaços de 
reflexão sobre trajetórias de 

vida e condutas de risco; 
- Encaminhamento e 
acompanhamento de 
adolescentes e jovens 

atendidos individualmente; 
- Adolescentes e jovens 

encaminhados e 
acompanhados. 

 

- Estabelecimento e 
fortalecimento de vínculo 
entre os adolescentes e 

jovens e o Programa; 
- Reflexão de adolescentes 

e jovens sobre a própria 
trajetória de vida e 
condutas de risco. 

- Ampliação do acesso de 
adolescentes e jovens a 

espaços e serviços públicos 
e comunitários 
demandados. 
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RECURSOS ATIVIDADES PRODUTOS RESULTADO INTERMEDIÁRIO RESULTADO FINAL IMPACTO 

INTERVENÇÃO ESTRATÉGICA 

- Implantação e 
manutenção de 

grupo 
especializado de 

policiamento 
preventivo; 

- capacitação 
contínua de 

efetivo policial;  
 

Implantação e 
operacionalização 
de policiamento 

preventivo 
especializado 

- Policiamento preventivo 
especializado implantado e 

em operacionalização 

- Ampliação da assertividade 
e tempestividade do 

policiamento preventivo; 
- Aproximação entre a 

população e os policiais; 
- Ampliação da legitimidade 

do policiamento preventivo e 
das ações repressivas; 

- Prevenção e 
redução de 
conflitos e 
rivalidades 
violentas; 

 
 
 
 

- Ampliação da 
sensação de 
segurança. 

 

 
 

PREVENÇÃO E 
REDUÇÃO DE 
HOMICÍDIOS 
DOLOSOS DE 

ADOLESCENTES E 
JOVENS MORADORES 
DOS TERRITÓRIOS DE 
ABRANGÊNCIA DOS 

CENTROS DE 
PREVENÇÃO À 

CRIMINALIDADE 

- Implantação e 
manutenção do 

Sistema de 
Informação do 

Grupo de 
Intervenção 
Estratégica -

SIGIE 
- Capacitação 
- Contratação 

de serviços 

Formação e 
funcionamento de 

Grupos de 
Intervenção 
Estratégica 

- Grupos de Intervenção 
Estratégica formados e em 

funcionamento; 
- Compreensão das 

especificidades da dinâmica 
social da criminalidade da 

área de abrangência do 
Programa; 

- Monitoramento de pessoas 
e/ou grupos envolvidos com 

homicídios relacionados à 
dinâmica criminal das áreas 

de abrangência do Programa; 
- Implantação e alimentação 

do SIGIE com informações 
referentes às pessoas e/ou 

grupos monitorados. 

- Aproximação e integração 
entre os representantes das 
instituições componentes do 

GIE; 
- Estabelecimento e/ou 
ampliação da troca de 
informações entre os 
representantes das 

instituições componentes do 
GIE sobre as especificidades 

da dinâmica social da 
criminalidade da área de 

abrangência do Programa; 
- Priorização da 

movimentação dos trâmites 
das fases pré-processual e 
processual referentes aos 

crimes relacionados às 
pessoas e/ou grupos 

monitorados; 
- Ampliação da assertividade 

e tempestividade do 
policiamento preventivo e 

repressivo realizado nas áreas 
de abrangência Programa; 
- Readequação quanto à 

prioridade de 
desenvolvimento das 

atividades de proteção social. 
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2.13. DADOS DO PROGRAMA FICA VIVO! 

Média de participação mensal de jovens no Programa Fica Vivo! 2006-2014 por CPC 

Município Centros 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 
MÉDIA DE 

JOVENS 
ATENDIDOS 

Belo 
Horizonte 

Cabana do Pai 
Tomás 

759 912 766 743 686 465 471 487 494 643 

Belo 
Horizonte 

Vila Cemig 419 294 325 392 380 290 278 268 216 317 

Belo 
Horizonte 

Jardim 
Felicidade 

547 598 513 484 483 484 417 448 368 483 

Belo 
Horizonte 

Jardim Leblon - - - 8 155 267 335 311 251 222 

Belo 
Horizonte 

Minas Caixa - - 65 145 300 319 329 296 287 249 

Belo 
Horizonte 

Morro das 
Pedras 

1.119 1.023 791 688 552 589 543 545 544 711 

Belo 
Horizonte 

Pedreira Prado 
Lopes 

604 667 759 628 502 393 319 319 273 495 

Belo 
Horizonte 

Primeiro de 
Maio 

- - - - - - - 85 218 148 

Belo 
Horizonte 

Ribeiro de 
Abreu 

921 1.175 1.066 868 748 607 428 464 477 751 

Belo 
Horizonte 

Santa Lúcia 256 380 377 364 413 507 425 278 256 362 

Belo 
Horizonte 

Serra 217 382 392 495 436 445 378 367 327 383 

Belo 
Horizonte 

Taquaril 1.007 952 1.031 951 826 695 600 507 412 776 

Belo 
Horizonte 

Vila Pinho - - - - - - - 55 103 78 

Betim Citrolândia - - - - 325 407 348 310 322 342 

Betim 
Jardim das 
Alterosas 

- - - - - - - - 127 109 

Betim 
Jardim 

Teresópolis 
781 886 744 708 748 632 420 369 403 631 

Betim PTB - - 173 257 466 525 438 405 406 381 

Contagem 
Nova 

Contagem 
862 689 810 885 747 660 587 591 553 710 

Contagem Ressaca - - - - - - - 0 143 72 

Governador 
Valadares 

Carapina - - - - - - - - 93 78 

Governador 
Valadares 

Turmalina 399 306 482 664 679 753 638 639 592 574 

Ipatinga Betânia 425 473 530 724 655 561 623 620 519 571 

Montes 
Claros 

Cristo Rei - - 103 220 220 231 216 178 198 194 

Montes 
Claros 

Santos Reis 517 687 631 547 646 633 572 475 456 574 

Ribeirão das 
Neves 

Justinópolis - - - - - - - - 139 129 

Ribeirão das 
Neves 

Rosa Neves 403 403 548 731 840 535 452 499 395 534 

Ribeirão das 
Neves 

Veneza 314 510 552 665 731 611 430 351 347 501 

Sabará 
Nossa Senhora 

de Fátima 
- 302 396 459 404 440 411 364 300 384 

Santa Luzia Palmital 710 800 929 853 794 789 725 614 541 751 

Santa Luzia Via Colégio - - 129 182 216 262 268 276 352 239 

Uberaba Abadia - - 232 342 335 322 337 356 361 326 
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Uberlândia Jardim Canaã - - - - - - - - #DIV/0! 0 

Uberlândia Morumbi 827 753 644 578 679 673 636 557 444 644 

Vespasiano Morro Alto 558 696 579 672 552 491 543 491 461 561 

  
Oficinas em 

parcerias 
- 405 504 502 23 0 0 0 0 179 

TOTAL 11.645 13.293 12.544 13.620 13.420 13.586 12.166 11.445 11.072 12.534 

 
                    

 
Dados de 2014 

 
Dados de 2014 

 
Dados de 2014 

 

48,51% 

37,43% 

14,06% 

DISTRIBUIÇÃO DE OFICINAS POR TEMA 

ESPORTES (FUTEBOL, VÔLEI,
BASQUE TE, ARTES MARCIAIS )

CULTURA (DANÇA, TEATRO,
MUSICA)

ATIVIDADES DE
PROFISSIONALIZAÇÃO (INFOR
MÁTICA,
CABELEIREIRO,MAQUIAGEM)

77,86% 

22,14% 

DISTRIBUIÇÃO DE OFICINAS POR SEXO 

Masculino

Feminino

0,06% 0,23% 

10,51% 
11,82% 

14,28% 13,74% 13,26% 

9,69% 
7,54% 

5,58% 
3,89% 

2,89% 2,59% 2,02% 1,32% 0,58% 
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14,00%
16,00%

DISTRIBUIÇÃO DE OFICINAS POR IDADE 
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3. PROGRAMA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 

 

3.1. Contextualização e objetivo 

 

O Programa Mediação de Conflitos (PMC) é uma política pública de recorte territorial que 

experimenta em sua prática o paradigma da Mediação Comunitária, enquanto método de 

resolução pacífica de conflitos, desenvolvendo instrumentos para a minimização dos riscos 

sociais, a redução das vulnerabilidades e o enfrentamento às violências. Atua em territórios 

marcados pelo baixo acesso à direito, pela sociabilidade violenta e pelo baixo capital social.  

 

Possui como objetivo principal promover meios pacíficos de administração de conflitos em 

níveis interpessoais, comunitários e institucionais, que contribuam para minimizar, prevenir 

e/ou evitar que estes se desdobrem em situações de violências e criminalidade. 

Empreendendo ações de mediações de conflitos, orientações sociojurídicas, articulação e 

fomento à organização comunitária, por meio da participação social e institucional, busca 

contribuir para a redução de homicídios oriundos de violência contra a mulher, de conflitos 

entre vizinhos, de violência doméstica e familiar e da violação de direitos. 

 

Na execução de suas ações, o PMC tem como objetivos específicos: 

 

- Aplicar e disseminar princípios e técnicas de mediação; 

- Favorecer o acesso a direitos; 

- Estimular a organização comunitária. 

 

Sua dinâmica de funcionamento tem caráter participativo, dialógico e inovador, possibilitando 

a abertura de novos mecanismos de acesso à justiça e de transformação sociopolítica de 

pessoas, grupos e comunidade; e por isso, desde outubro do ano de 2005, época de sua 

implementação, vem rompendo fronteiras e limites demarcados historicamente.  

 

O PMC é desenvolvido em 31 (trinta e uma) regiões/ territórios com altas taxas de 

criminalidade violenta do Estado de Minas Gerais, sendo 12 em Belo Horizonte, 12 na Região 

Metropolitana e 7 no Interior. O Programa hoje conta com uma equipe multidisciplinar das 

áreas de ciências humanas e ciências sociais aplicadas, entre analistas e estagiários, sendo 

desenvolvido por meio de equipamentos públicos denominados Centros de Prevenção Social à 

Criminalidade (CPC).  
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3.2. Eixos de atuação 

 

O Programa é organizado metodologicamente em 4 eixos de atuação, que contribuem para a 

leitura e análise das dinâmicas das violências e da criminalidade e, por conseguinte, maior 

qualificação das intervenções e alcance dos objetivos traçados pela Política de Prevenção 

Social à Criminalidade. Esses eixos serão descritos a seguir: 

 

3.2.1. Eixo Atendimento Individual: 

 

Essa é uma importante frente de atuação por representar um dos principais mecanismos de 

acesso da comunidade ao Programa. Tem por objetivo atender as mais diversas demandas do 

indivíduo no tocante aos conflitos vivenciados, a violência sofrida e a ausência ou o baixo 

acesso a direitos.  

 

Nesta frente de trabalho as pessoas são atendidas por meio da mediação e/ou da orientação. 

De forma geral, os atendidos são encaminhados pela rede parceira, lideranças locais, indicação 

de outros atendidos, vizinhos, conhecidos ou por iniciativa própria.  A proposta é auxiliar as 

pessoas na busca da melhor solução ou administração da demanda apresentada, envolvendo-

as enquanto parte atuante, para que seja alcançado o sucesso nessa empreitada. Para isso, 

faz-se necessário que essa pessoa considere-se responsável e desenvolva uma postura ativa 

diante da questão trazida. O aumento do repertório de ferramentas do indivíduo para lidar 

com seus conflitos de forma pacífica, da capacidade de construir suas próprias soluções, do 

fortalecimento através do acesso à direitos, do rompimento do ciclo de violência, são alguns 

dos produtos percebidos por meio dessa intervenção. 

 

Quando o indivíduo demanda encaminhamentos para a rede de proteção ou redes 

especializadas, os casos serão discutidos entre as instituições e monitorados pela equipe 

técnica do Programa, a fim de qualificar ainda mais o atendimento prestado. 

 

3.2.2. Eixo Atendimento Coletivo: 

 

A importância e objetivo desse eixo são semelhantes aos já desenvolvidos no Eixo 

Atendimento Individual. Possui como especificidade a recorrência de casos que apresentam 

prevalência dos interesses coletivos e que exijam adaptações ao processo de mediação ou 

orientação por conter questões amplas que tratam das coletividades. A atuação também 
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acontece por meio de mediações e/ou orientações. Procura-se desconstruir a compreensão 

inicial dos atendidos de que os problemas se apresentam exclusivamente na esfera individual 

ou interpessoal.  

 

Assim, é facilitado o reconhecimento de que o problema considerado individual ou 

interpessoal interfere na vida de outros e que as decisões e soluções nem sempre poderiam 

partir do sujeito isoladamente. 

 

Esse eixo demanda especial atenção da equipe, por exigir esforços diferenciados na construção 

dos atendimentos e do formato das intervenções a serem realizadas. Muitas vezes, o processo 

de convite dos indivíduos envolvidos na demanda, irá passar necessariamente pelo viés da 

mobilização e da concepção de participação social. 

 

3.2.3. Eixo Projetos Temáticos 

 

O Eixo Projetos Temáticos se destaca em sua importância por possibilitar às equipes intervirem 

de forma criativa e pertinente diante de uma leitura qualificada da dinâmica comunitária e 

criminal do território em que estão localizadas, promovendo intervenções assertivas nas 

causas imediatas e estruturais das formas violentas de administração de conflitos que se 

desdobram em situações violentas e/ou delituosas de moradores dos aglomerados urbanos 

com altos índices de criminalidade violenta. 

 

Os Projetos Temáticos são respostas às demandas concretas trazidas pela comunidade aos 

fatores de risco e fenômenos enfrentados pela mesma em relação à violência e criminalidade. 

Essa iniciativa objetiva gerar um impacto na comunidade, potencializando fatores protetores 

que possam influenciar na prevenção e enfrentamento da violência.  

 

Tais demandas são observadas por meio das ações desenvolvidas na prática diária da equipe e 

também por meio da leitura e análise de instrumentos, como relatórios quantitativos e 

qualitativos, questionários socioeconômicos, diagnóstico sócio organizacional comunitário, 

fóruns comunitários, planos locais de prevenção à criminalidade e relatos de gestores, 

lideranças e associações locais.  

 

São pressupostos para construção e execução dos projetos, uma leitura qualificada do 

território de intervenção, a articulação com a rede de proteção local e/ou rede especializada 
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no atendimento a públicos específicos em situação de violência, e com a comunidade da área 

de abrangência do Programa. 

 

Os projetos são ações que possuem prazo para início e término de sua execução, com 

objetivos e resultados esperados, bem delimitados. 

 

3.2.4. Eixo Projetos Institucionais 

 

O Eixo Projeto Institucional contempla ações em níveis estratégicos do Programa a partir da 

leitura e análise de dados produzidos, propondo intervenções que visam promover fatores de 

proteção e/ou garantir a execução institucional das atividades das equipes técnicas. Existem 

três possibilidades principais para a execução de um Projeto Institucional: 

A) Com o objetivo de responder a demandas comuns a todas as comunidades, já que estas se 

relacionam com uma dada realidade de vulnerabilidade e exclusão social; 

B) No intuito de difundir a cultura de mediação, enquanto uma especificidade do Programa, 

principalmente nas comunidades atendidas; 

C) Visando maior integração entre os atores que compõem o Sistema Estadual de Defesa 

Social. 

 

3.2.5. Análise da Dinâmica Social das Violências e da Criminalidade 

 

Considerando a inserção do Programa Mediação de Conflitos no contexto da Segurança 

Pública através da Coordenadoria Especial de Prevenção à Criminalidade, tem-se como 

objetivo o desenvolvimento de ações e atividades que visem intervir na predominância de 

formas violentas de administração de conflitos que se desdobram em situações violentas e/ou 

delituosas de moradores dos aglomerados urbanos com altos índices de criminalidade 

violenta. 

 

A prática de intervenção do Programa requer a compreensão acerca dos territórios nos quais o 

PMC está inserido. Nesse sentido, a leitura das dinâmicas das violências e da criminalidade 

torna-se de suma relevância para a construção de ações e atividades que possam favorecer 

assertivamente nas intervenções de prevenção e no enfrentamento da violência. Porém, para 

o Programa Mediação de Conflitos é preciso não somente a identificação das violências e 

crimes que ocorrem no território, mas sim, uma ampla compreensão do contexto histórico, 
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cultural, econômico e político em que cada sujeito que acessa os serviços prestados estão 

inseridos e a forma como a comunidade se organiza para lidar com esses fenômenos. 

 

Ressalta-se que no PMC grande parte das violências que chegam como demanda diz de 

situações que ocorrem nos ambientes privados e domésticos, que perpassam as relações de 

proximidade e afetividade. Colaborar com a clareza de que essas violências devem ser 

conhecidas e enfrentadas no âmbito da coletividade pode contribuir para a maior qualificação 

das políticas especializadas no atendimento às pessoas em situação de violência e, por 

conseguinte, na maior proteção desses indivíduos. 

 

Nas atividades do Programa Mediação de Conflitos, busca-se pautar a temática de segurança 

pública e integração da rede local para qualificação das atividades a serem desenvolvidas. 

Nossas intervenções sustentam-se sobre o Modelo Ecológico de Prevenção, que percebe a 

criminalidade não em uma perspectiva cartesiana, em sua busca imediata por relações de 

causa e efeito, mas concebe as questões sócio-históricas do crime e da violência em uma 

perspectiva sistêmica. 

 

Nesse sentido, a realidade não é dada a priori, mas é construída nas relações cotidianas, sendo 

passível, portanto, de serem transformadas por meio de intervenções capazes de alterar as 

condições do sistema. Em resumo, sendo o crime e a violência reflexos de uma série de 

relações sócio-históricas, as intervenções propostas pelo Programa Mediação de Conflitos 

assumem a finalidade de promover transformações na dinâmica local e, assim, favorecer a 

prevenção social à violência e à criminalidade. Por isso, busca-se agregar valores ao capital 

social preexistente e promover a cultura de paz baseada no exercício da cidadania e na 

garantia dos direitos humanos. 

 

As equipes técnicas utilizam dos instrumentos/relatórios produzidos no Programa para auxílio  

nessa leitura, mas é importante destacar que essa atividade prescinde de uma boa articulação 

com rede parceira local e deve ser construída em conjunto com a gestão social dos Centros de 

Prevenção Social à Criminalidade, os demais programas da Política de Prevenção Social à 

Criminalidade e atores estratégicos para a Política de Segurança Pública, como as Polícia Civil e 

Militar. 
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3.2.6. Organização Comunitária 

 

A organização comunitária é foco do Programa Mediação de Conflitos, que atua com a 

participação social como forma de intervir nos fatores de risco e nos fenômenos de violência e 

criminalidade. 

Para o PMC a noção de organização comunitária é composta por uma rede de conceitos e 

ações propostos para gerar o fortalecimento das potencialidades encontradas em cada 

comunidade, com a premissa de que o trabalho conjunto e a articulação comunitária têm 

muito mais força e poder de transformação do que iniciativas isoladas. 

Para compreender a concepção de organização comunitária no Programa, trabalha-se com os 

seguintes conceitos: 

a) Capital Social: Entende-se por capital social [...] a existência de relações de 

solidariedade e confiabilidade entre indivíduos, grupos e coletivos, inclusive a 

capacidade de mobilização e organização comunitárias, traduzindo um senso de 

responsabilidade da própria população sobre seus rumos e sobre a inserção de cada 

um no todo. (GUSTIN, 2005, p.11). 

b) Rede Social Mista: é concebida pelo PMC como uma importante maneira de intervir 

junto às comunidades, apresentando as formas de associar e agir entre pessoas, 

grupos e entidades. Nessa dinâmica de rede, o relacionamento é horizontal e não 

hierárquico, as decisões são tomadas pelos participantes da mesma a partir de um 

consenso entre os componentes, apresentando características tais como a exigência 

de que os participantes estejam ligados em torno de um objetivo comum, que esteja 

aberta sempre a novas relações com outros indivíduos e participantes de outros 

grupos, que seja descentralizada, o que implica que as decisões são tomadas de forma 

participativa entre os envolvidos, e que ela tenha uma auto-organização, ou seja, a 

ausência de hierarquia não significa que a rede funcione sem obediência a regras e 

princípios estabelecidos pelo envolvidos na mesma. 

c) Mobilização Social: O PMC adere ao entendimento de que “a reunião de sujeitos que 

pretendem resolver problemas e transformar a realidade, em relação a uma causa que 

pode ser considerada de interesse público” (HENRIQUES apud Programa Mediação de 

Conflitos, 2009, p.53). Essa ação consiste na sensibilização de outras pessoas direta ou 

indiretamente envolvidas com o problema, na busca pela resolução da situação em 

pauta. 

d) Pesquisa-ação: Para o PMC a pesquisa-ação se constitui a partir do estabelecimento de 

“um espaço de interlocução onde os atores implicados participam da resolução dos 
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problemas, com conhecimentos diferenciados, propondo soluções a aprendendo na 

ação.”(THIOLLENT apud Programa Mediação de Conflitos, 2009,p. 49 e 50). 

 

Para o Programa Mediação de Conflitos uma sociedade mais organizada, com relações 

comunitárias e sociais fortalecidas, que atua de forma mais conectada e articulada, mobilizada 

em torno de objetivos comuns e consciente das fragilidade/problema e da possibilidade de 

criação coletiva de soluções para os seus conflitos, possui mais capacidade de enfrentamento 

ás violências, de acesso aos seus direitos e de proteção dos sujeitos que a compõem. 

 

Por isso é premissa para as equipes técnicas ao desenvolverem seus trabalhos, que estes se 

dêem articulados com a rede local mista, que conte sempre com a construção coletiva junto 

aos moradores das comunidades primando pela mobilização e participação dos sujeitos; que 

busquem sempre o conhecimento mais qualificado do capital social, através do diagnostico 

sócio organizacional e por fim, que reforcem o lugar de protagonista do sujeito em sua 

história, valorizando o lugar do seu saber, de sua autonomia e de sua responsabilização em 

todos os processos. 

 

3.2.7. Acesso à direitos 

 

A perspectiva de favorecer o acesso a direitos encontra lugar central no Programa, pois está 

totalmente ligada a outros conceitos caros à metodologia, como autonomia, responsabilização 

e capital social. Pode-se dizer que favorecer o acesso a direitos e a garantias fundamentais 

permite intervir nos fenômenos da violência e criminalidade, além dos fatores de risco 

existentes nos territórios em que o Programa Mediação de Conflitos atua, fortalecendo os 

fatores de proteção.  

 

Observa-se nos territórios em que estamos inseridos que o desconhecimento da população 

sobre os direitos básicos, a peregrinação pelos serviços públicos, ausência de conhecimentos 

sobre fluxos de atendimentos e serviços existentes, contribuem para maior fragilidade do 

indivíduo e da comunidade aos fenômenos da violência e da criminalidade. 

 

O acesso a direitos pode ser entendido como um processo de/em ação, que, por meio da 

atuação do Programa, trabalha de forma efetiva para o alcance da autonomia, da emancipação 

e da responsabilização dos grupos sociais e dos sujeitos locais. Grupos sociais e sujeitos 

autônomos devem ser antes de tudo, sujeitos de direitos, para, observadas essas condições, 
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tornarem-se responsáveis pelos seus próprios destinos e assumirem uma postura ativa diante 

da vida social que os cerca. Esse sujeito de direitos, em função do processo pedagógico da 

atuação desenvolvida pelo Programa Mediação de Conflitos, é levado a atuar de maneira 

ampliada como um agente crítico e consciente, que lute pelos seus direitos e os reivindique. 

 

Visando intervir diretamente e contribuir para o acesso a direitos, o Programa realiza 

atendimentos individuais e coletivos de orientação para acesso a direitos; estudos de casos 

semanais pela equipe técnica para leitura das complexidades e alinhamento das intervenções; 

elaboração e execução de projetos temáticos para intervenção nos fatores de risco para baixo 

acesso a direitos; execuções de projetos institucionais para intervenção nos fatores de risco 

associados ao baixo acesso a direitos; realização de reuniões com a rede de proteção social 

parceira para discussão de casos e estabelecimento de fluxos de encaminhamentos; reuniões 

entre equipes técnicas e diretoria do PMC para formação e capacitação nesta temática de 

acesso a direitos humanos.  

 

O acesso a direitos ganha uma perspectiva participativa quando cada ator envolvido é levado a 

refletir sobre sua condição, seus valores e as relações sociais até então estabelecidas. De 

forma clara e não assistencialista, os atendidos são questionados quanto às expectativas de 

que o Poder Público, com histórico de atuação paternalista, resolva os seus problemas. O 

Programa Mediação de Conflitos, por meio dos eixos de atuação, visa à construção de soluções 

para os problemas em conjunto com o próprio atendido, por meio de orientações, 

encaminhamentos e informações.  

 

As transformações vivenciadas pelas comunidades podem eventualmente envolver outros 

atores em torno da luta por direitos coletivos. Nesse contexto de fortalecimento dos laços 

sociais e comunitários, percebemos claramente o acúmulo de capital social e a criação de um 

ciclo virtuoso capaz de gerar fatores de proteção que tornam as comunidades menos 

vulneráveis à emergência da violência e da criminalidade. 

Com base nas complexidades dos contextos de atuação do Programa, podemos afirmar que o 

acesso a direitos não é a transmissão de informações ou mesmo a tradução de Códigos e a 

aplicação de Leis. Trata-se do insumo a processos qualificados de promoção da reflexão e de 

convocação das vontades pelas pessoas, grupos e comunidades, rompendo com paradigmas 

tradicionais, muitas vezes ausentes ou mesmo violentos. Partimos, pois, da participação dos 

atendidos como instrumento de construção de conhecimento sobre os direitos e a cidadania. 
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3.3 Quadro do marco lógico 

 

PROBLEMA Atividades Produtos 
Resultado 

Intermediário 
Indicadores Resultado Final Impacto 

BAIXO ACESSO 
A DIREITOS 

E/OU SERVIÇOS 

Realização de 
atendimentos 

individuais e coletivos 
de orientação para 

acesso a direitos 
 

Atendimentos 
individuais e 
coletivos de 

orientação para 
acesso a direitos 

realizados 

Número de 
encaminhamento

s para acesso a 
direito realizados 

Número de 
encaminhamentos 

realizados (levando em 
consideração o número 

de atendimentos 
realizados) 

Acesso ampliado 
a direitos pelo 

público atendido 

Minimizar, 
prevenir ou 
evitar que a 

administração 
de conflitos em 

níveis 
interpessoais, 
comunitários e 

institucionais se 
desdobrem em 

situações de 
violência e 

criminalidade, 
através do 

favorecimento 
do acesso a 

direitos, 
enfrentramento 
da sociabilidade 

violenta e 
fortalecimento 

do capital social 

Monitoramento de 
casos 

 
Casos 

monitorados 
 

Melhorar a 
efetividade dos 

encaminhamento
s  realizados. 

100% casos 
monitorados 

Estudo de casos 
semanais pela equipe 

técnica para leitura 
das complexidades e 

alinhamento das 
intervenções 

Estudos de casos 
semanais pela 

equipe realizados 

Produção de 

conhecimento 

sobre os casos 

atendidos 

Número de discussão 
de casos para qualificar 

os atendimentos. 
 

Número de relatórios 
produzidos. 

Encaminhamento 
para atendimentos 

jurídicos e 
psicológicos em 

situações de urgência 
e de graves violações 

Encaminhamento
s para 

atendimentos 
jurídicos e 

psicológicos . 

Garantir 
atendimentos 

jurídicos e 
psicológicos 
realizados. 

Número de 
encaminhamentos 

realizados (levando em 
consideração o número 

de atendimentos 
realizados) 

Reunião com a rede 
de proteção local para 

estudo de casos e 
estabelecimento de 

fluxos de  
atendimento e 

encaminhamentos 

Reuniões 
realizadas 

periodicamente 
para estudo de 

casos. 

Estabelecimento 
de fluxos para  
atendimento e 

encaminhamento
s. 
 

 

SOCIABILDADE 
VIOLENTA 

SOCIABILDADE 
VIOLENTA 

Realização de 
atendimentos 

individuais e coletivos 
em mediação de 

conflitos 

Atendimentos 
individuais e 
coletivos em 
mediação de 

conflitos 
realizados 

Avaliação do 
processo de 

mediação  a partir 
do 

reposicionamento 
do sujeito frente 

ao conflito 

Número de 
atendimentos 

realizados. 

Aumento do 

repertório de 

formas pacíficas 

de solucionar 

conflitos por 

parte do púbico 

alvo e da rede de 

proteção local 

para intervenção 

nas violências 

identificadas. 

Realização de ações 
de sensibilização e 

instrumentalização da 
rede de proteção 

local em mediação de 
conflitos 

Ações de 
sensibilização e 

instrumentalizaçã
o realizadas 

Atores da rede de 
proteção local 

sensibilizados e 
instrumentalizado
s em mediação de 

conflitos 
 

Assertividade dos 
encaminhamento
s realizados pela 
rede para o PMC 

Percentual de pessoas 
sensibilizadas e 

instrumentalizas em 
mediação de conflitos 

Realização de ações 
de sensibilização e 

capacitação da 
comunidade sobre os 
princípios e técnicas 

de mediação de 
conflitos 

Ações realizadas 
de sensibilização 
e capacitação da 

comunidade 
sobre os 

princípios e 
técnicas da 

mediação de 
conflitos. 

Público alvo 
capacitados em  

princípios e 
técnicas da 

mediação de 
conflitos 

Número de capacitados 

em princípios e técnicas 

da mediação de 

conflitos. 

Aumento do 
repertório de 

formas pacíficas 
de solucionar 
conflitos por 

parte do púbico 
alvo e da rede de 

proteção local 
para intervenção 

nas violências 
identificadas. 
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SOCIABILDADE 
VIOLENTA 

SOCIABILDADE 
VIOLENTA 

Socialização da 
comunicação não 

violenta e da cultura 
de paz 

Socialização da 
comunicação não 

violenta e da 
cultura de paz 

realizadas 

Maior assimilação 
pela comunidade 

sobre a 
importância da 

técnica da 
comunicação não 

violenta e da 
filosofia da 

cultura de paz. 

 

Aumento do 

repertório de 

formas pacíficas 

de solucionar 

conflitos por 

parte do púbico 

alvo e da rede de 

proteção local 

para intervenção 

nas violências 

identificadas. 

Minimizar, 

prevenir ou 

evitar que a 

administração 

de conflitos em 

níveis 

interpessoais, 

comunitários e 

institucionais se 

desdobrem em 

situações de 

violência e 

criminalidade, 

através do 

favorecimento 

do acesso a 

direitos, 

enfrentramento 

da sociabilidade 

violenta e 

fortalecimento 

do capital social 

BAIXO CAPITAL 
SOCIAL 

Realização de 
Diagnóstico 

Organizacional 
comunitário 

Diagnóstico 
Organizacional 

Comunitário 
realizado 

Identificação e 
fomento das 
relações de 

solidariedade e 
confiabilidade, e 
capacidade de 
mobilização e 
organização 
comunitária 

Número de diagnóstico 
organizacional 

comunitários realizados 

Comunidade 
organizada para o 

enfrentamento 
das violências e 
criminalidades. 

Mapeamento 
contínuo da rede de 

proteção local 

Rede de proteção 
local mapeada 

continuamente. 

Maior 
conhecimento da 
rede de proteção 

local existente 
para articulação e 
encaminhamento

s 

Registro atualizada da 

rede de proteção local 

existente 

Promoção de espaços 
para fortalecer 

vínculos de 
cooperação entre os 

atores da rede de 
proteção local 

Atividades de 
integração com a 
rede realizadas. 

Rede articulada 
para 

desenvolvimento 
de ações 

conjuntas, estudo 
de casos, fluxos 
estabelecidos e 

vínculo de 
cooperação 
fortalecido 

Número de atividades  
desenvolvidas em 

conjunto 

Estimular a 
participação popular 

em espaços de 
debate e construção 

de soluções para 
problemas 

comunitários 

Ações de 
divulgação e 

sensibilização 
sobre espaços de 

participação 
popular realizadas 

Presença de 
moradores em 

espaços de 
debate e 

construção de 
soluções para 

problemas 
comunitários. 

número de ações de 

divulgação e 

sensibilização 

ATIVIDADES 
QUE INTEGRAM 

TODOS OS 
EIXOS: BAIXO 

ACESSO A 
DIREITOS E/ OU 

SERVIÇOS, 
BAIXO CAPITAL 

SOCIAL E 
SOCIABILIDADE 

VIOLENTA. 

Leitura e análise da 
dinâmica criminal 

Direcionamento 
das atividades do 
Programa, através 

da dinâmica 
criminal analisada 

e fatores de 
riscos* 

prioritários 
identificados. 

Produção de 
conhecimento 

sobre fatores de 
riscos que 

contribuem para a 
ocorrência de 

formas violentas 
de administração 

de conflitos. 

Número de relatórios 
produzidos. 

 
Maior 

assertividade e 
efetividades das 

atividades 
realizadas pelo 

Programa 
Mediação de 

Conflitos 
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ATIVIDADES 
QUE INTEGRAM 

TODOS OS 
EIXOS: BAIXO 

ACESSO A 
DIREITOS E/ OU 

SERVIÇOS, 
BAIXO CAPITAL 

SOCIAL E 
SOCIABILIDADE 

VIOLENTA 

Execução de Projetos 
Temáticos para 

interveção nos fatores 
de risco associados ao 

baixo acesso a 
direitos, organização 

comunitária, e 
sociabilidade violenta. 

Projetos 
Temáticos sobre 
baixo acesso a 

direitos, 
organização 

comunitária, e 
sociabilidade 

violenta 
realizados. 

Orientação sobre 
direitos básicos, 

organização 
comunitária e 
sociabilidade 

violenta. 

Quantidade de projetos  
que executam a 

temática pretendida 

 
Maior 

assertividade e 
efetividades das 

atividades 
realizadas pelo 

Programa 
Mediação de 

Conflitos 
 
 

Execução de Projetos 
Institucionais para 

intervenção nos 
fatores de risco 

associados a baixo 
acesso a direitos, 

organização 
comunitária, e 

sociabilidade violenta. 

Projetos 
Institucionais 

sobre acesso a 
direitos, 

organização 
comunitária, e 
sociabilidade 

violenta. 
realizados 

Orientação sobre 
direitos básicos, 

organização 
comunitária e 

formas pacíficas 
de resolução de 

conflitos. 

Quantidade de projetos  
que executam a 

temática pretendida 

Minimizar, 
prevenir ou 
evitar que a 

administração 
de conflitos em 

níveis 
interpessoais, 
comunitários e 

institucionais se 
desdobrem em 

situações de 
violência e 

criminalidade, 
através do 

favorecimento 
do acesso a 

direitos, 
enfrentramento 
da sociabilidade 

violenta e 
fortalecimento 

do capital social 

Encontros 
Metodológicos com 
as equipes técnicas 

para formação e 
capacitação contínua 

das equipes. 

Encontros 
Metodológicos 

realizados. 

Produção de 
conhecimento 

sobre as 
temáticas de 

acesso  ampliado 
aos direitos, 
sociabilidade 

violenta e capital 
social. 

Percentual de analistas 
capacitados para as 
temáticas de acesso  
ampliado ao direito, 

sociabilidade violenta, 
capital social. 

 

3.4. Dados do Programa Mediação de Conflitos 

 

No tocante aos atendimentos realizados pelo Programa, desde sua implantação em 2005, tem-

se a seguinte evolução: 

 

Número de atendimentos do Programa Mediação de Conflitos 2005-2014 

Município Centros 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL 

Belo 
Horizonte 

Cabana Pai 
Tomás 

61 845 1.266 1.117 1.028 778 752 639 534 888 7.767 

Belo 
Horizonte 

Vila Pinho - 378 1.678 1.305 966 1.091 901 1.078 1.135 1.195 9.574 

Belo 
Horizonte 

Jardim 
Felicidade 

1.360 2.334 2.025 1.287 861 836 1.079 1.306 1.557 909 13.420 

Belo 
Horizonte 

Jardim 
Leblon 

- - - - - 566 674 1.222 837 766 3.954 

Belo 
Horizonte 

Minas 
Caixa 

- - - 5 499 696 648 823 1.207 1.098 4.802 

Belo 
Horizonte 

Morro das 
Pedras 

16 289 419 872 690 809 864 905 469 806 6.012 

Belo 
Horizonte 

Pedreira 
Prado 
Lopes 

90 1.599 1.950 1.512 1.023 918 753 758 645 831 9.913 

Belo 
Horizonte 

Primeiro de 
Maio 

- - - - - - - - 473 432 832 

Belo 
Horizonte 

Ribeiro de 
Abreu 

33 972 1.129 989 1.138 951 708 723 919 1.027 8.446 

Belo 
Horizonte 

Santa Lúcia 930 1.113 - - - - - - - - 2.043 
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Belo 
Horizonte 

**Serra 1.237 1.212 - - - - - - - 219 2.571 

Belo 
Horizonte 

Taquaril 61 592 1.009 813 1.119 859 956 1.018 969 739 8.005 

Belo 
Horizonte 

Vila Pinho - - - - - - - - 238 756 880 

Betim Citrolândia - - - - - 333 805 1.057 1.097 825 4.003 

Betim 
Jardim das 
Alterosas 

- - - - - - - - - 125 56 

Betim 
Jardim 

Terezópolis 
- 1.036 817 1.230 1.030 825 774 840 705 921 8.036 

Betim PTB - - - 9 746 925 851 757 862 776 4.784 

Contagem 
Nova 

Contagem 
63 1.194 1.290 1.176 1.290 981 962 979 1.134 1.142 10.077 

Contagem Ressaca - - - - - - - - 16 550 504 

Gov. 
Valadares 

Carapina - - - - - - - - - 103 52 

Gov. 
Valadares 

Turmalina - 152 610 926 1.098 1.400 1.230 1.741 1.335 949 9.248 

Ipatinga Betânia - 224 408 478 901 1.307 1.113 1.272 946 911 7.417 

Montes 
Claros 

Cid. Cristo 
Rei 

- - - 28 144 68 154 201 382 262 1.214 

Montes 
Claros 

Santos Reis - 480 586 815 839 719 580 685 1.123 871 6.551 

Rib. das 
Neves 

Justinópolis - - - - - - - - - 365 187 

Rib. das 
Neves 

Rosaneves 12 851 973 1.500 1.387 1.159 725 673 771 793 8.699 

Rib. Das 
Neves 

Veneza - 213 916 1.299 1.229 1.112 999 596 831 938 7.998 

Sabará 
Nossa Sra. 
De Fátima 

- - 232 1.024 861 746 840 1.062 744 606 6.057 

Santa Luzia Palmital 85 1.079 852 1.348 1.404 1.026 883 872 923 1.081 9.405 

Santa Luzia Via Colégio - - - - 406 745 932 918 713 700 4.278 

Uberaba Abadia - - - 178 606 460 508 707 685 661 3.756 

Uberlândia 
Jardim 
Canaã 

- - - - - - - - - 165 95 

Uberlândia Morumbi - - - - - - - 1 336 423 655 

Vespasiano Morro Alto 108 909 1.226 1.299 896 796 793 683 753 924 8.188 

TOTAL 4.056 15.472 17.386 19.210 20.161 20.106 19.484 21.516 22.339 23.757 183.487 

 

 
 
 

4.056 

15.472 
17.386 

19.210 20.161 20.106 19.484 
21.516 22.339 

23.757 

0

5.000

10.000

15.000

20.000

25.000

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

NÚMERO DE ATENDIMENTOS DO PROGRAMA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 
2005-2014 
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Dados de 2014 

 

 
Dados de 2014 

 

 

68,00% 64,50% 58,00% 
67,00% 

74,47% 69,32% 

90,18% 

0,00%

20,00%

40,00%

60,00%

80,00%

100,00%

2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

PERCENTUAL DE CASOS ATENDIDOS EM MEDIAÇÃO DE CONFLITO QUE 
CHEGARAM A SOLUÇÃO PACÍFICA DE CONFLITOS 2008-2014 

Formal / Escrita 
2% 

Verbal 
2% 

Periférica 
1% 

Desistência da 
mediação 

1% 

Orientação 
91% 

Desistência da 
orientação 

3% 

MEDIAÇÃO COM SOLUÇÃO PACÍFICA DE CONFLILTOS  

468 

44 
126 132 

26 4 
0

200

400

600

DISTRIBUIÇÃO DAS VIOLÊNCIAS RELATADAS 

Violência doméstica contra a mulher Violência contra o idoso

Violência contra criança ou adolescente Violência em geral

Violência institucional Violência por discriminação
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Dados de 2014 

 
 
 

 
Dados de 2014 

 

 
Dados de 2014 

 
 

630 

2118 

953 

211 113 105 113 

Número

QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 

Até de 1 SM De 1 a 2 SM Mais de 2 a 3 SM Mais de 3 a 4 SM

Mais de 4 a 5 SM Mais de 5 SM Sem Rendimento

97 96 

367 
505 

1164 

900 
722 682 

Número

IDADE 

Menos de 18 anos 18 a 19 anos 20 a 24 anos 25 a 29 anos

30 a 39 anos 40 a 49 anos 52 a 59 anos 60 anos ou mais

1112 

3428 

Número

SEXO 

Maculino Feminino
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Dados de 2014 

 

 
Dados de 2014 

 
 

 
Dados de 2014 

1988 

618 617 
897 

84 43 10 
240 

57 

Número

ESCOLARIDADE 

Fundamental Incompleto Fundamental Completo Médio Incompleto

Médio Completo Superior Incompleto Superior Completo

Pós-graduação Nenhuma Não Informou

1083 

249 
91 

599 

53 

583 
714 

207 

972 

71 50 

Número

TRABALHO 

Empregado com CT assinada Empregado sem CT assinada Estudante

Aposentado/Pensionista Funcionário público Autônomo

Do lar Bicos Desempregado

Outra Não informou

689 719 

1694 

50 
144 

1135 

109 

Número

COR 

1. Branca 2. Preta 3. Parda 4. Indígena 5. Amarela 6. Outra 7. Não Informou
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Dados de 2014 

0% 0% 

5% 

11% 

3% 

21% 

8% 

2% 

0% 

1% 

4% 
3% 

1% 

4% 3% 

4% 

3% 

11% 

2% 5% 

2% 
3% 

7% 

DEMANDA PRINCIPAL - ATENDIMENTO INDIVIDUAL 

Abuso de autoridade ou poder

Adolescente em conflito com a lei

Conflitos de vizinhança

Conflitos intrafamiliares

Contratos em espécie

Pensão de alimentos / Paternidade / Visitas

Previdência / Assistência

Saúde

Questões associativas

Questões com o poder público

Questões penais

Questões Psicológicas

Questões Psiquiátricas

Questões trabalhistas

Registro civil / Emissão de documentos

Regulularização Fundiária / Posse /
Propriedade
Relações de consumo

Separação e divórcio / Rec. e dissolução de
união estável
Sucessões

Tutela / Curatela / Guarda / Adoção

Uso de álcool e/ou outras drogas

Violência

Outra
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4. PROGRAMA CENTRAL DE ACOMPANHAMENTO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS - 

CEAPA 

 

4.1. Contextualização e objetivo 

 

O Programa Central de Acompanhamento de Penas e Medidas Alternativas (CEAPA) foi 

implantado em Minas Gerais no ano de 2002 com o objetivo de consolidar e fortalecer as 

alternativas penais no Estado de Minas Gerais. 

 

O Programa tem como objetivos específicos: 

 Aumentar a confiabilidade dos atores do Sistema de Justiça Criminal para aplicação 

das Alternativas Penais nos tipos penais cabíveis; 

 Constituição de rede de instituições parceiras corresponsáveis pela efetiva execução 

das Alternativas Penais; 

 Elevação dos índices de cumprimento das alternativas penais; 

 Desenvolvimento de abordagens especializadas para determinados crimes; e 

 Promoção e consolidação de práticas de Justiça Restaurativa. 

 

O Programa buscou criar alternativas em um contexto de crescimento crescente da população 

carcerária, sendo responsável pela materialização e monitoramento das penas restritivas de 

direito previstas no Código Penal Brasileiro, introduzidas pela lei 9.714/98, especialmente, a 

prestação de serviços à comunidade e as penas pecuniárias; além de outras medidas 

específicas por tipo de delito cometido, que nomeamos Projetos de Execução Penal Temáticos. 

No ano de 2014 o Programa implantou o Projeto de Justiça Restaurativa em parceria com o 

Governo Federal e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais/JECRIM-Belo Horizonte.  

 

Por meio da Lei Delegada nº 49/2003 e do Decreto 43.295/2003, o Programa foi assumido pela 

Secretaria de Estado de Defesa Social e passou a compor a Política de Prevenção Social à 

Criminalidade do Estado de Minas Gerais. A partir de atuações articuladas entre diferentes 

Programas9, contribuiu para prevenção e redução de violências e criminalidades incidentes 

sobre determinados territórios e grupos mais suscetíveis a esses fenômenos e para o aumento 

da sensação de segurança em Minas Gerais. Atualmente o Programa desenvolve as suas ações 

em 13 municípios: Belo Horizonte, Contagem, Santa Luzia, Ribeirão das Neves, Betim, 

Governador Valadares, Ipatinga, Juiz de Fora, Uberaba, Uberlândia, Montes Claros, Araguari e 

Vespasiano. Desde 13 Centros, 11 são executados em parceria com o Programa de Inclusão 

Social de Egressos do Sistema Prisional – PrEsp. Ademais, ainda ressaltamos que os dois 

últimos municípios (Araguari e Vespasiano) estão sendo executados por meio de convênio com 

o Governo Federal / Ministério da Justiça – MJ / Departamento Penitenciário Nacional – 

DEPEN / Coordenadoria Geral de Penas e Medidas Alternativas - CGPMA. 

 

 

                                                           
9
 São Programas que compõem a Coordenadoria Especial de Prevenção à Criminalidade de Minas 

Gerais: Fica Vivo!, Programa Mediação de Conflitos (PMC), Centrais de Acompanhamento de Penas e 
Medidas Alternativas (CEAPA) e Programa de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (PETP). 
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4.2. Público Alvo 

 

Pessoas que foram condenadas ou receberam medidas de cumprimento de penas não 

privativas de liberdade pelo Poder Judiciário. 

 

4.3 A Prestação de Serviços à Comunidade 

 

A Prestação de Serviços a Comunidade consiste na atribuição penal de tarefas gratuitas aos 

usuários em entidades assistenciais, hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos 

congêneres, em programas comunitários ou estatais, ou em benefício de entidades públicas10.  

 

O Programa CEAPA/MG busca qualificar essa medida por meio da construção compartilhada 

do encaminhamento dessa medida junto ao usuário, bem como o acompanhamento, tanto do 

cumpridor, quanto da instituição parceira. Dessa forma, a equipe técnica não acompanha 

apenas o cumprimento da medida em si, mas a qualidade da interação existente no ambiente 

da Prestação de Serviços à Comunidade. 

 

Além do cumprimento da medida em si, o Programa promove um acompanhamento de cada 

cumpridor, tanto individualmente quanto em grupos. A rede social é orientada pelas equipes 

técnicas por meio de visitas in loco, encontros de rede e seminários. 

  

                                                           
10

Art. 46, §1º do Código Penal (GOMES, 2009, p 262). 
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4.4 Lógica de Funcionamento 

4.5 Projeto de Execução Penal Temáticos 

São estratégias específicas de prevenção a determinados contextos e comportamentos de 

risco que podem levar a processos de violência e/ou criminalização. São desenvolvidos no 

contexto do Programa CEAPA por meio do cumprimento de pena ou medida alternativa. Sua 

execução ocorre por meio de um conjunto de oficinas temáticas denominados de grupos 

reflexivos. 

 

Os projetos se dividem nas seguintes temáticas: Drogas, Violência Doméstica e Intrafamiliar 

contra Mulher e Crimes de Trânsito. Também podem ser desenvolvidos outros tipos de 

Projetos de Execução Penal Temáticos, considerando a frequência da aplicação de 

determinado tipo penal e/ou vulnerabilidades criminais atendidas/percebidas pelas equipes 

no atendimento do público, tais como os projetos de crimes ambientais. 

 

Em 2012,  foram inseridos 2.866 usuários, sendo 1161 no Projeto de Drogas, 399 no Projeto de 

Violência de Gênero e Intrafamiliar, 117 Projeto de Meio Ambiente e 1189 no Projeto de 

Trânsito. No ano de 2013,  houve um aumento para 3.474 usuários; onde 1533 foram inseridos 

no Projeto de Drogas, 501 no Projeto de Violência de Gênero e Intrafamiliar, 58 Projeto de 

Meio Ambiente, 1379 no Projeto de Transito. Já em 2014, foram 4.111 usuários inseridos; 

1.421 no Projeto de Drogas, 604 no Projeto de Violência de Gênero e Intrafamiliar, 21 no 

Projeto de Meio Ambiente e 2.065 no Projeto de Trânsito.  

 

Centros de Alternativas Penais - 
CEAPA 

- Atende e acompanha o público; 
- Monitora a execução da Prestação 
de Serviços à Comunidade 

- Fiscaliza o cumprimento e informa 
o Poder Judiciário 

 
Foco de intervenção: Promover uma 
adequada Interação entre o usuário 
e as instituições, trabalhando com 
este o sentido da medida e os 
fatores de risco social e criminal 

Instituições da Rede Social 

Orienta o cumpridor sobre as 
atividades na instituição, garantindo 

o seu adequado acolhimento, 
execução e a fiscalização da medida. 

 

Foco: Promover a integração entre 
cumpridor e comunidade, possibilitar 
o aprendizado e a constituição de 
laços de solidariedade e 
responsabilização social. 

Poder Judiciário 

Varas Criminais, Varas de Execuções Penais, Varas 
Criminais e Juizados Especiais Criminais 

Ocorrem visitas periódicas dos 
analistas do Programa, além de 

encontros com a rede de 
instituições parceiras.  
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No contexto das temáticas, os grupos se utilizam de recursos didáticos, palestras e atividades. 

São sempre orientados a provocar a troca de experiências entre os participantes, 

compartilhamento de crenças, sentimentos e ideias sobre as situações experimentadas e 

vivenciadas. O intuito é estimular a autocrítica e a ampliação do repertório de respostas dos 

participantes para o enfrentamento de uma dada realidade. 

 

Esses projetos são executados em parceria com instituições do Terceiro Setor especializadas 

nas temáticas envolvidas e Universidades, em parceria ou sob contratação; ou com 

equipamentos e órgãos públicos dos Municípios parceiros. 

 

Busca-se nessa parceria um tipo de articulação capaz não só de promover um espaço 

adequado de participação, mas reforçar o caráter de prevenção social a partir da execução dos 

projetos. Enquanto às instituições parceiras são responsáveis pela coordenação das oficinas 

temáticas e intervenções alinhadas ao conhecimento específico e aprofundado para os 

participantes no âmbito de suas especialidades, cabe a CEAPA desenvolver um 

acompanhamento complementar ao Projeto, de modo a participar diretamente nas oficinas 

temáticas trazendo conteúdos relacionados à política de alternativas penais e outros temas 

afetos a segurança pública, crimes, criminalização e vulnerabilidade criminal. 

 

4.5.1 Lógica de funcionamento 

 

 

 

Centros de Alternativas Penais - 
CEAPA 

- Atende e acompanha o público; 
- Monitora a execução do Projeto 

- Fiscaliza o cumprimento e 
informa o Poder Judiciário 

 
Foco de intervenção: Fatores de 
risco e Vulnerabilidades 

Instituições contratadas 

Executa e Coordena os Grupos 
Temáticos 

Foco: Aumento do 
conhecimento do público 
sobre os temas envolvidos, 
estimulando a mudança de 
comportamento e a 
responsabilização 

Varas Criminais, Varas de Execuções 
Penais e Juizados Especiais Criminais  

Ocorrem discussões de caso 
periódicas entre a equipe da 

CEAPA e as instituições 
contratadas 
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4.6 Índice de cumprimento das penas e medidas alternativas monitoradas pelo Programa 

CEAPA 

 

O Programa atingiu em 2013 o índice de 82,7% de casos em cumprimento regular de 

pena/medida alternativa. Em 2014, até o mês de outubro, o índice é de 85,96% de 

casos em cumprimento regular. 

 

4.7  Pesquisa de recorrência dos usuários atendidos pela CEAPA no Sistema de Justiça 

Criminal 

 

Em 2011, a instituição CP2, contratada pela SEDS via processo de licitação, fez pesquisa de 

recorrência dos usuários atendidos pelo programa que, após o cumprimento da pena/medida 

alternativa aplicada, tiveram nova entrada no Sistema de Defesa Social / Justiça Criminal11. 

Para tanto, considerou-se novas entradas todas as pessoas registradas como suspeitas ou 

acusadas no REDS – Registro de Eventos de Defesa Social, que já cumpriram penas e medidas 

alternativas monitoradas pela CEAPA. Esses dados foram disponibilizados pelo CINDS – Centro 

Integrado de Informações de Defesa Social.  

O índice geral de não recorrência dos usuários do Programa no Sistema de Defesa Social e 

Justiça Criminal,  compreendendo todas as modalidades (Prestação de Serviços à Comunidade, 

Penas Pecuniárias e Projetos de Execução Penal Temáticos) foi de 80,9%.  

 

4.8   Outras possibilidades de Alternativas Penais desenvolvidas pelo Programa CEAPA 

 

O Programa ainda desenvolve em alguns Municípios outras alternativas penais que muitas 

vezes dependem da relação com o Sistema de Justiça Criminal local. Cabe salientar que ainda 

existe abertura para construção e desenvolvimento amplo de projetos e ações nesse campo. 

Um desafio para o programa é o desenvolvimento de Projetos na área da Justiça Restaurativa 

e no âmbito das medidas cautelares previstas no art. 309 do Código de Processo Penal, 

conforme o escopo da Política Nacional de Alternativas Penais (Ministério da Justiça, 2011, 16). 

 

Apresentamos abaixo algumas ações que são ou foram desenvolvidas no Programa em alguns 

municípios: 

 

4.8.1 Penas Pecuniárias 

 

                                                           
11

 Foram coletados 2.249 registros nos Centros de Prevenção Social à Criminalidade de Belo Horizonte e 
Região Metropolitana. Esta amostra garante, ao nível de confiança de 95%, margem de erro máxima de 
2,1%. Da amostra de 2.249 usuários da CEAPA, 1.002 são referentes à Belo Horizonte e 1.247 à Betim, 
Contagem, Santa Luzia e Ribeirão das Neves.  
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Consiste no pagamento em dinheiro, à vista ou em parcelas, à vítima, a seus dependentes ou a 

entidades públicas ou privadas com destinação social, de importância fixada pelo juiz, não 

inferior a um salário mínimo, nem superior a 360 salários mínimos. Em caso de aceitação pelo 

beneficiário, a prestação pecuniária poderá consistir em prestação de outra natureza , como, 

por exemplo, entrega de cestas básicas. 

 

Os Centros que fazem o monitoramento dessa medida buscam também possibilitar 

acolhimento, acompanhamento e suporte técnico aos usuários no processo de cumprimento 

da pena pecuniária. As orientações para esse acompanhamento são construídas conforme a 

Resolução nº 154 do CNJ  e o Provimento Conjunto nº 27/2013 do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais. 

 

4.8.2 Comparecimento Mensal Obrigatório 

O comparecimento mensal obrigatório de usuários do Programa dá-se no âmbito da 

Suspensão Condicional do Processo, da Suspensão Condicional da Pena e das Medidas 

Cautelares.  

 

Os Centros que fazem o acompanhamento dessa medida buscam monitorar uma das 

condições impostas por estes institutos, possibilitando o acompanhamento individual dos 

usuários para possibilitar ações de caráter reflexivo e pedagógico, bem como favorecer a 

inclusão social. 

 

4.8.3. Projetos de Justiça Restaurativa 

 

O Programa CEAPA desenvolveu entre fevereiro de 2014 a abril de 201512 projeto piloto de 

Justiça Restaurativa em parceria com o Juizado Especial Criminal de Belo Horizonte. 

  

A Justiça Restaurativa se trata de um novo modelo de Justiça, diferente do processo 

convencional, que busca solucionar problemas de relacionamento que desencadeiam ações 

penais.  Os conflitos, em geral, exigem uma variedade de respostas para além de receitas 

únicas, procedimentos formais e mecanismos de coação. Na busca pelo bem estar social 

coletivo, a Justiça não deve ser vista como uma meta a ser atingida, unicamente, pelas 

instituições que compõem o Sistema de Justiça Criminal, mas também pelas coletividades e 

pessoas envolvidas, em uma perspectiva de cooperação. 

                                                           
12

 A partir de um Convênio com o Ministério da Justiça assinado em dezembro de 2012. 
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Assim, o projeto piloto de Justiça Restaurativa busca alternativas ao sistema tradicional de 

justiça, surgindo como um conjunto de práticas que visa restaurar o conflito dentro ou fora 

desse sistema, com possibilidades outras, que não somente respostas por meio da imposição 

de penas ou medidas ao suposto autor do crime. É uma alternativa que valoriza a autonomia e 

a conversa, criando oportunidade para que as pessoas envolvidas possam conversar e 

entender a causa real do conflito, a fim de restaurar a harmonia e o equilíbrio entre todos. É 

uma aposta na participação ativa das pessoas e comunidades envolvidas. 
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4.9 Quadro do marco lógico 

 

ATIVIDADES PRODUTOS RESULTADO INTERMEDIÁRIO RESULTADO 
CENTRAL 

IMPACTO 

1) Celebração de Termo de 
Cooperação entre SEDS, TJMG, 
MPMG e DPMG; 
 
2) Reuniões periódicas com o Poder 
Judiciário, Ministério Público e 
Defensoria Pública nos Municípios 
parceiros; 
 
3) Construção de fluxos de 
monitoramento e envio de 
informações regulares ao Sistema 
de Justiça Criminal sobre o 
cumprimento da alternativa penal 
de cada pessoa acompanhada; 
 
4) Alimentação de banco de dados 
e produção de relatórios sobre o 
público e alternativas penais 
monitoradas; 
 

1) Termo de Cooperação 
celebrado; 
 
2 e 3) Fluxos de 
encaminhamento, 
monitoramento e avaliação 
das alternativas penais 
construídos junto aos órgãos 
do Sistema de Justiça 
Criminal em cada Comarca; 
 
4) informações e dados sobre 
o perfil do público atendido e 
sobre o cumprimento das AP 
sistematizadas e publicizadas. 
 

1)  Órgãos do Sistema de Justiça 
Criminal articulados e alinhados 
para a aplicação e 
encaminhamento das AP; 
2) Fortalecimento dos meios de 
fiscalização e monitoramento do 
cumprimento das AP de cada 
pessoa acompanhada; 
3) Garantir e ampliar as 
possibilidades de encaminhamento 
de pessoas em cumprimento de AP 
para a rede de instituições 
parceiras; 
 
4) Publicização e disseminação de 
informações e dados sobre a 
efetividade da responsabilização 
penal via AP 

Aumentar a 
confiabilidade 
dos atores do 
SJC para 
aplicação das 
AP nos tipos 
penais cabíveis. 

FORTALECIMENTO 
E CONSOLIDAÇÃO 

DAS ALTERNATIVAS 
PENAIS 

 

5) Celebração de Termo de 
Cooperação Técnica com as 
Prefeituras Municipais parceiras; 
 
6) Elaboração de diagnósticos de 
instituições presentes em cada 
Município;  
 
7) Mapeamento e captação de 
instituições visando o recebimento 
de pessoas para cumprimento das 
AP; 
 
8) Distribuição de materiais de 
divulgação sobre as alternativas 
penais nas redes dos municípios; 
 
9) Visitas periódicas e estudo de 
caso junto às instituições parceiras; 
 
10) Execução de encontros com a 
rede; 
 
11) Execução de seminários de 
âmbito municipal e estadual 

 

5) Termo de Cooperação 
Técnica com os Municípios 
parceiros celebrados 
 
6) Diagnósticos com as 
instituições presentes no 
Município elaborados, 
contendo o registro da 
percepção inicial das 
instituições sobre a política 
de alternativas penais e a 
identificação de instituições 
favoráveis a captação de 
parcerias 
 
7) Instituições mapeadas e 
parcerias celebradas 
 
8) Circulação nos municípios 
de informações sobre o 
programa e contendo 
orientações sobre a parceira 
para recebimento de APs; 
 
9.A) Instituições orientadas 
sobre a adequada execução 
das alternativas penais;  
9.B) Casos encaminhados 
devidamente orientados e 
acompanhados; 
10 e 11) Instituições 
informadas sobre a 
importância das AP no 
escopo da segurança pública 
e capacitadas sobre as regras 
e procedimentos inerentes a 
execução das AP  

5 e 6) Maior assertividade na 
celebração de parcerias e 
identificação de resistências e 
limitações das instituições para o 
recebimento das AP; 
 
7 e 8)Rede de instituições parceiras 
articulada e disponíveis para o 
recebimento de pessoas em 
cumprimento de AP; 
 
9.A)Suporte célere e contínuo junto 
a rede parceira;   
 
9.B) Prevenção e solução conjunta 
de problemas no decorrer da  
execução da AP; 
 
10 e 11)Maior compreensão das 
instituições sobre a relevância de 
sua participação na execução das 
AP e qualificação do 
acompanhamento do público 
encaminhado; 

 
 
Constituição de 
rede de 
instituições 
parceiras 
corresponsáveis 
pela efetiva 
execução das 
AP. 
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12) Realizar atendimentos 
individuais periódicos do público; 

13) Realizar atendimentos grupais 
no decorrer do cumprimento das 
alternativas penais (Grupos de 
inicialização, Grupos de 
Acompanhamento e Grupos de 
Finalização); 

14) Estudo de casos para triagem 
dos encaminhamentos e início do 
cumprimento das alternativas 
penais; 

15) Articulação prévia com as 
instituições parceiras visando o 
encaminhamento para o 
cumprimento de prestação de 
serviços à comunidade; 

16) Contatos diversos (telefonemas 
e cartas convocatórias) com as 
pessoas em descumprimento / 
cumprimento irregular 

17) Visitas in loco as instituições 
com pessoas em cumprimento de 
alternativas penais 

18) Articulação de parcerias e/ou 
contratação de instituições para 
execução de projetos  temáticos de 
execução de alternativas penais, 
em conformidade com o delito 
cometido e com as especificidades 
do caso; 

19) Sensibilizar as partes envolvidas 
em determinados crimes, visando o 
desenvolvimento de práticas 
restaurativas; 

20) Monitorar e acompanhar os 
desdobramentos dos acordos 
realizados via práticas 
restaurativas; 

21) Identificação e 
encaminhamento das demandas 
sociais apresentadas pelo público 
para a rede de proteção social 
competente. 

12) Pessoas informadas e 
orientadas sobre a execução 
das AP, a partir das 
especificidades de sua 
medida; 

13) Grupos de qualificação do 
acompanhamento das APs 
realizados, orientações 
transmitidas, dúvidas 
esclarecidas e dificuldades 
compartilhadas; 

14) Casos estudados por 
equipe interdisciplinar para 
definição do(s) 
encaminhamento(s); 

15) Instituição previamente 
orientada sobre as 
especificidades dos casos 
encaminhado (s); 

16) Casos monitorados e 
intervenções para evitar 
descumprimentos realizadas; 

17) Penas e Medidas 
fiscalizadas e pessoas em 
cumprimento de AP 
acompanhadas in loco; 

18) Parcerias celebradas ou 
instituições contratadas para 
a execução de Projetos 
Temáticos de Execução de 
AP: Grupos reflexivos e 
pedagógicos focados em 
fatores e contextos de risco 
relacionados a determinados 
delitos (conforme área 
temática); 

19) Pessoas sensibilizadas e 
orientadas sobre os 
procedimentos e benefícios 
das práticas restaurativas; 

20) Acordos restaurativos 
desenvolvidos e 
monitorados; 

21) Demandas sociais 
encaminhadas para os 
equipamentos responsáveis 

 

12)Pessoas orientadas, 
sensibilizadas e motivadas para o 
cumprimento da AP; 

13) Qualificação da execução por 
meio da participação coletiva das 
pessoas em cumprimento das AP; 

14)Encaminhamento assertivo e 
apropriado, conforme as 
especificidades do caso; 

15)Acolhimento e 
acompanhamento mais qualificado 
por parte das instituições; 

16) Favorecer a retomada dos 
casos em descumprimentos ou 
cumprimentos irregulares, bem 
como propiciar maior controle 
sobre a regularidade do 
cumprimento das AP; 

17) Maior suporte as pessoas em 
cumprimento de AP, bem como 
maior controle sobre a 
regularidade do cumprimento das 
AP; 

18) Pessoas em cumprimento de 
AP instruídas e sensibilizadas sobre 
a desnaturalização da prática de 
violências e crimes e sobre o 
reposicionamento pessoal em 
relação a comportamentos de 
risco; 

19)Adoção e fortalecimento de 
abordagens não punitivas, com 
foco na restauração dos danos e 
das relações, como modalidade de 
AP, conforme a peculiaridade dos 
casos; 

20)Aprimoramento das práticas 
restaurativas e fortalecimento das 
intervenções de cunho preventivo 
e pedagógico; 

21)Aumento dos fatores de 
proteção social do público 
atendido, de forma a reduzir riscos 
de descumprimento da AP e de 
agravamento dos processos de 
criminalização. 

 
 

Elevação dos 
índices de 

cumprimento 
das alternativas 

penais 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Desenvolviment

o de 
abordagens 

especializadas 
para 

determinados 
tipos penais 

 
 
 
 
 
 
 

Promoção e 
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4.10 Dados do Programa CEAPA 

 

Número de penas e medidas alternativas monitoradas pelo programa CEAPA 2003-2014* 

Município 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL 

Araguari - - - - - - - - - - - 323 271 

Belo Horizonte - - - 1.639 3.612 4.473 6.192 5.481 4.397 3.233 3.858 3.713 35.862 

Betim - - - 483 595 632 649 621 503 556 463 323 4.779 

Contagem 281 418 495 723 523 502 448 286 347 365 418 455 5.147 

Governador Valadares 0 - - 392 314 423 387 552 628 518 536 576 4.219 

Ipatinga - - - 961 699 1.005 1.260 1.024 800 643 672 776 7.662 

Juiz de Fora 478 652 641 589 707 995 748 485 555 442 520 705 7.403 

Montes Claros 0 0 3 260 209 168 155 121 311 455 372 420 2.418 

Ribeirão das Neves 468 297 266 240 305 523 376 305 213 386 332 306 3.971 

Santa Luzia - - - 301 497 719 604 605 535 384 514 544 4.608 

Uberaba - - - - - 229 355 110 130 275 502 425 1.930 

Uberlândia - - - 570 640 840 1.023 1.101 1.518 1.605 1.762 1.064 10.001 

Vespasiano - - - - - - - - - - - 138 97 

TOTAL 1.227 1.367 1.405 6.158 8.101 10.509 12.197 10.691 9.937 8.862 9.949 9.768 88.368 

 

 

 
Obs: A partir do ano de 2012 a forma de cálculo foi alterada, acrescentando-se as penas e medidas alternativas 
recebidas em anos anteriores. 
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5 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DE EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL – PRESP 

 

5.3  Contextualização e objetivos 

 

Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional – PrEsp – é executado no âmbito 

da Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS, via Coordenadoria Especial de Prevenção à 

Criminalidade - CPEC. Inicialmente, denominado Programa de Reintegração Social, foi 

desenhado, em 2002, a partir do fomento realizado pelo Ministério da Justiça para a criação de 

ações e projetos que beneficiassem este público. Por meio da Lei Delegada nº 49, de 02 de 

janeiro de 2003 e do Decreto 43.295, de 29 de abril de 2003, o Programa foi assumido pela 

Secretaria de Estado de Defesa Social e passou a compor a Política de Prevenção Social à 

Criminalidade do Estado de Minas Gerais.  

 

O Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional – PrEsp – tem por objetivo 

favorecer o acesso a direitos e promover condições para inclusão social de egressos do 

Sistema Prisional, minimizando as vulnerabilidades relacionadas a processos de criminalização 

e agravadas pelo aprisionamento. 

 

O programa tem ainda como objetivos específicos: 

 

 Garantir o atendimento qualificado às pessoas egressas do Sistema Prisional, enquanto 

direito assegurado na Lei de Execuções Penais e disposto em Legislações Específicas; 

 Intervir em fatores de vulnerabilidades pessoais e sociais que  possam  favorecer o 

comportamento de risco, a vitimização e a reincidência criminal; 

 Esclarecer e sensibilizar as instituições públicas para o atendimento das demandas 

apresentadas pelo público, enquanto direitos não comprometidos pela condenação 

criminal; 

 Possibilitar o acesso às informações, ao conhecimento, a valorização dos saberes 

formais e  informais, de modo a favorecer a ressignificação da condição de egresso do 

sistema prisional;  

 Contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e de apoio sócio comunitário; 

 Favorecer o acesso do pré-egresso ao  PrEsp , estimulando a preparação para a 

retomada da vida em liberdade e sua adesão ao Programa  após a saída do 

estabelecimento prisional; 

 Favorecer o acesso à justiça e promover alternativas de caráter reflexivo e pedagógico 

para o cumprimento de condicionalidades, reduzindo os riscos de reentrada no 

sistema prisional; 

 Possibilitar a inclusão no mercado formal de trabalho e fomentar oportunidades de 

qualificação profissional e geração de renda para o público atendido; 

 Promover ações de enfrentamento à estigmatização que recaem sobre pessoas 

egressas do sistema prisional; e 

 Intervir em situações de vulnerabilidade e de violência que possam favorecer a  

vinculação de mulheres egressas do sistema prisional à contextos de violência e 

criminalidade. 
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5.4 Público alvo 

 

• Pessoas em Regime Aberto;  

• Pessoas em Prisão Domiciliar, inclusive, as pessoas em monitoração eletrônica 

(tornozeleiras);  

• Pessoas em Livramento Condicional;  

• Pessoas em Liberdade Definitiva;   

• E seus respectivos familiares. 

 

Atualmente, o Programa desenvolve as suas ações em 11 Centros de Inclusão Social de 

Egressos do Sistema Prisional, implantados nos seguintes municípios: Belo Horizonte, 

Contagem, Santa Luzia, Ribeirão das Neves, Betim, Governador Valadares, Ipatinga, Juiz de 

Fora, Uberaba, Uberlândia e Montes Claros. Os 11 Centros são executados em parceria com o 

Programa CEAPA. 

 

5.5 Demanda de atendimento/ Breve caracterização do público atendido pelo PrEsp:  

 

De acordo com as informações sistematizadas, dos novos egressos inscritos no PrEsp, mais de 

90% são homens, sendo a maioria deles jovens, com idades entre 20 e 29 anos e solteiros. 

Dentre eles, mais de 60% se declaram como pardos ou negros, metade deles não concluiu o 

ensino fundamental e menos de 2% tiveram acesso ao ensino superior. Apesar da baixa 

escolaridade e de mais de 60% manifestarem o interesse em retomar os estudos, menos de 3% 

freqüentam atualmente a escola.  

 

No que se refere ao trabalho, apenas 16,9% estavam trabalhando com carteira assinada 

quando se inscreveram no Programa, 13, 8% se declaram autônomos não contribuintes com a 

previdência social, mais de 20% dos atendidos não tinham rendimento fixo e 8,1% declararam 

renda a partir de “bicos”.  

 

Estes egressos são preponderantemente moradores de áreas urbanas, condenados por crimes 

relacionados ao tráfico de substâncias entorpecente (26,5%); pela prática de crimes contra o 

patrimônio, furtos (10,7%), roubos (37%) e 3,1% por latrocínio; 8,6% foram condenados por 

homicídio. Aproximadamente, 53% foram réus primários e 72% não têm outro processo em 

andamento. A grande maioria dos egressos atendidos, atualmente, pelo PrEsp estão em 

cumprimento de prisão domiciliar (51%) ou em livramento condicional (35%). A maioria dos 

que tem acesso ao Programa (76%) demonstra interesse de ser acompanhado e participar das 

atividades propostas e 48% demandam apoio visando o encaminhamento para o mercado 

formal de trabalho.  
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5.6  Ações metodológicas  

 

 
 

Atendimentos: é um procedimento de escuta e identificação de demandas dos usuários pelo 

Programa, viabilizando a realização de intervenções. Os atendimentos pressupõem ações 

continuadas e o seu devido acompanhamento por meio de retornos do usuário.   

 

Encaminhamentos: é um procedimento de articulação da demanda do usuário com os serviços 

ofertados pela Rede do município e deve ser sempre formal, precedido de contato com as 

instituições parceiras, visa favorecer a efetivação do encaminhamento, possibilitando 

estabelecer um fluxo de referência e contra referência. 

 

Cursos Profissionalizantes e de Geração de renda para os egressos: objetiva favorecer a 

qualificação dos egressos e o acesso destes ao mercado de trabalho.  

 

Articulações com a Rede do Município: realização de parcerias e articulações com a Rede de 

serviços do município com o objetivo de criar alternativas para o encaminhamento do público.  

 

Discussões de caso: atividade técnica, de sistematização das informações e produção de 

conhecimento, utilizada no processo de acompanhamento do usuário, visa a elaboração de 

diagnóstico sobre os egressos e egressas e seus familiares, buscando a construção conjunta 

das intervenções. Para execução desta atividade é necessária a coleta de dados sobre a 

história pessoal e social e a utilização do plano de acompanhamento. Poderão ser realizadas 

discussões de casos entre a própria equipe técnico e também com a participação de 

representantes de instituições parceiras que compõem a rede de serviços do Município. 

 

Visitas Domiciliares: É um recurso que potencializa as condições de conhecimento do 

cotidiano dos egressos no seu ambiente familiar e comunitário. Deverá ser realizada apenas 

quando se tratar de egressos acompanhados, após estudo/discussão do caso em equipe. Ela 

deve ser feita por qualquer um dos profissionais que compõe a equipe de trabalho, não 

ficando restrita ao profissional com formação em serviço social. 
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 Grupos Reflexivos:  O grupo é um espaço potencializador para que o egresso se aproprie de 

informações e conhecimentos do seu interesse, compartilhe experiência com outros usuários, 

com a equipe e o Programa, bem como vivencie um espaço de troca e convivência onde terá a 

oportunidade, não apenas de conhecer outras realidades que permeiam e abalam algumas de 

suas convicções “viciosas”, mas também funciona como um espaço de autoconhecimento. 

A dinâmica desses grupos não se confunde com o repasse de informações, sobreposição do 

conhecimento do mediador a ser absorvido pelo grupo, nem com a transmissão de valores 

morais preestabelecidos sobre as temáticas abordadas. Embora os grupos disponham de um 

viés pedagógico essencial, seu objetivo reside na produção e apropriação do conhecimento 

por seus componentes, sendo que as intervenções do mediador devem incentivar que estes 

participem ativamente desse momento, respeitando a singularidade de cada indivíduo. 

 

Modalidades de grupos:  

 

1 - Grupos de Acompanhamento da Execução Penal (Grupos de substituição): grupos que 

substituem uma condição imposta pelo Judiciário; 

2 - Grupos de dilação de assinaturas: grupos em que a participação de um determinado 

número de encontros (acordado com as Varas de Execuções Penais - VEP’s), proporciona o 

direito à dilação da periodicidade da assinatura; 

 3 - Grupos de Participação Espontânea (egressos(as) e familiares): grupos não ligados a 

condicionalidades impostas pelo Judiciário, onde os egressos são convidados para discutir 

sobre determinadas temáticas de direitos humanos. Estas temáticas podem ser sugeridas 

tanto pelo Programa, quanto pelos usuários; 

4 - Grupos com Mulheres (egressas e familiares de egressos): são realizados grupos e 

atividades especificamente como o grupo de mulheres no Centro de Prevenção à 

criminalidade, visando estreitar os laços com as egressas e abordar temáticas pertinentes às 

especificidades apresentadas por este público. Este grupo também tem o caráter da 

espontaneidade. 

  

5.7  Projetos de Execução Penal: 

 

Em alguns municípios, em alternativa a prisão albergue, o Poder Judiciário aplica a prisão 

domiciliar condicionada com determinações que devem ser acompanhadas pelo PrEsp. A fim 

de qualificar este acompanhamento por parte do Programa, é proposta a participação dos 

usuários em grupos semanais, quinzenais ou mensais onde são discutidas temáticas de direitos 

humanos e redução das vulnerabilidades sociais, tais como: relações raciais, gênero, cidadania, 

trabalho, estigmas, dentre outras. Os encontros podem ser distribuídos ao longo de períodos 

que variam de um semestre a um ano e duram, em média, duas horas.  

 

Essas temáticas são escolhidas por englobarem as dimensões individuais e coletivas do 

público, mas, também, como temáticas que perpassam a cidadania e a dignidade da pessoa 

humana. São intervenções motivadoras, além de figurar como um mecanismo capaz de 

interferir em ciclos de violência e, consequentemente, de criminalidade. Além dos Projetos de 

Execução Penal realizados nas Unidades de Prevenção à Criminalidade, há também aqueles 

Projetos que se iniciam dentro das Unidades Prisionais com foco nos pré-egressos. Estas ações 
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favorecem a reflexão dos usuários sobre a retomada da vida em liberdade, fortalecendo o 

vínculo destes usuários como o Programa antes mesmo da saída do estabelecimento prisional.  

 

Importante destacar que o trabalho com os pré-egressos das Unidades Prisionais, nas regiões 

atendidas pelo Programa, é realizado em articulação com a Superintendência de Atendimento 

ao Preso (SAPE), e com os demais setores da Subsecretaria de Administração Prisional (SUAPI). 

As ações e projetos realizados nas Unidades Prisionais variam de acordo com as articulações e 

parcerias estabelecidas em cada Município em que o PrEsp atua. Podem ocorrer 

diferenciações, por exemplo, em relação à periodicidade e formato das ações, mas o trabalho 

é norteado sempre por um objetivo comum que é o de favorecer a reflexão junto aos pré-

egressos sobre a retomada da vida em liberdade e a sua efetiva inclusão social.  

 

5.8 Projetos voltados a empregabilidade     

 

O Projeto Regresso é uma ação estratégica que articula intervenções na esfera da 

empregabilidade e integra o escopo de atuação do Programa de Inclusão Social de Egressos do 

Sistema Prisional – PrEsp, realizado em parceria com o Minas Pela Paz – MPP (Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) criada no Conselho Estratégico da Federação das 

Indústrias de Minas Gerais (FIEMG), composto pelas 10 maiores empresas com sede em Minas 

Gerais).  

 

Em 2009, houve a promulgação do Decreto nº 45.119, que trata do fomento à inserção dos 

egressos do sistema prisional mineiro no mercado formal de trabalho e da Lei nº 18.401 

(alterada pela Lei 20.624/2013 – inclui o público em prisão domiciliar), que autoriza o Poder 

Executivo a conceder subvenção econômica, no valor de dois salários mínimos mensais por 

egresso contratado formalmente (repassados, trimestralmente, durante os primeiros vinte e 

quatro meses do contrato), às empresas que contratarem egressos do sistema prisional.  

 

A partir destes marcos legais, o PrEsp passa a executar o Projeto Regresso, em Belo Horizonte, 

Betim, Contagem, Ribeirão das Neves e Santa Luzia.  

  

O Projeto Regresso é, portanto, uma das frentes de atuação do PrEsp e consiste na inserção de 

egressos no mercado formal de trabalho, sem a exigência do atestado de antecedentes 

criminais, competindo ao Minas Pela Paz a sensibilização das empresas e captação de vagas e, 

ao PrEsp, a divulgação das vagas, mobilização, encaminhamento e acompanhamento dos 

egressos contratados. 

 

Para participar do Projeto Regresso, as empresas deverão se credenciar no Minas Pela Paz, 

seguindo os critérios estabelecidos no Edital de Credenciamento e, após a ratificação, pela 

Secretaria de Estado de Defesa Social - SEDS, da documentação apresentada, poderão 

formalizar a abertura de vagas para a contratação de egressos.  

 

Para ser encaminhado para as vagas de trabalho, o egresso deverá encontrar-se nas condições 

de livramento condicional, prisão domiciliar ou liberado definitivo, estar inscrito e ser 

acompanhado pelo PrEsp. Antes da formalização do encaminhamento, avaliam-se as 
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demandas apresentadas por eles, respeitando suas aspirações e projetos, bem como o perfil 

desejável e os requisitos das vagas divulgadas pelas empresas, tais como: escolaridade, 

experiência, qualificação, além da situação jurídica atual.  

 

Além disso, a equipe do Programa composta por profissionais com formação em Psicologia, 

Direito e Serviço Social, acompanha a adesão dos egressos ao trabalho, intervindo junto ao RH 

das empresas parceiras, em possíveis fatores que possam dificultar o seu desempenho no 

exercício das atividades laborais. 

 

As empresas parceiras atuam nos mais diversos segmentos: mineração, indústria e serviços de 

alimentação, comércio varejista, construção civil, limpeza urbana, panificação, indústria têxtil, 

indústria automobilística, indústria de borracha, higienização de têxteis, transportadora, 

indústria de soluções construtivas.  

 

Ao longo da execução do Projeto Regresso, até o momento, 1.822 egressos foram 

encaminhados para oportunidades de emprego e 534 foram contratados. 

 

Cabe salientar que a inserção no mercado formal de trabalho a que o Projeto Regresso se 

propõe considera o trabalho como um fator de redução das vulnerabilidades sociais, 

proporcionando aos egressos do sistema prisional novas possibilidades de reconhecimento, 

socialização e autoconstrução, na medida em que viabiliza condições para que os sujeitos 

sejam inseridos na estrutura produtiva. Ademais, o Projeto ainda visa agir e descontruir o 

imaginário coletivo que tende a relacionar a figura de ex-presidiário a de um bandido, não 

trabalhador. 

 

Paralelamente ao Projeto Regresso, o PrEsp também articula e desenvolve outras frentes de 

atuação para fomentar oportunidades de empregabilidade aos egressos do Sistema Prisional.  

 

Nesse sentido, visando a ampliação do acesso do egresso à rede de trabalho, foram realizadas 

articulações com a extinta Secretaria de Estado de Trabalho e Emprego – SETE, para que o 

público egresso pudesse acessar as vagas disponibilizadas pelo Sistema Nacional de Emprego – 

SINE e também foram realizadas ações de capacitação das equipes do PrEsp com a oferta do 

curso de Competências Básicas para o Trabalho, visando qualificar os encaminhamentos 

realizados para o mercado de trabalho.  

 

Desde de 2013, o Programa mantem uma interlocução com o SENAC visando a inserção do 

público egresso nos cursos de qualificação profissional ofertados pelo PRONATEC e pelo 

Programa SENAC de Gratuidade, com posterior inserção dos usuários no Banco de 

Oportunidades desta instituição. Outra possibilidade concretizada foi a participação do PrEsp 

em palestras empresariais promovidas pelo SENAC para inserção e discussão da temática de 

empregabilidade e inclusão social de egressos do sistema prisional. Também estão sendo 

realizadas ações de sensibilização dos sindicatos patronais e empresários vinculados à 

FECOMÉRCIO.  
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Dentre as muitas articulações e ações de fomento a empregabilidade realizada ao longo destes 

anos, destaca-se a aprovação da Lei nº 6.611, de 12 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a 

reserva de vagas para apenados no regime semiaberto e egressos do sistema penitenciário nas 

contratações para prestação de serviços no fornecimento de mão-de-obra para o Município de 

Governador Valadares. Esta Lei pode abrir importantes precedentes para que sejam ampliadas 

as oportunidades de empregabilidade para pessoas atendidas pelo PrEsp em outros 

Municípios mineiros e no Estado de Minas Gerais.  
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5.7 Quadro do marco lógico 

 

ATIVIDADES PRODUTOS RESULTADO IMPACTO 

Estruturação / expansão de Centros 
de Inclusão Social de Egressos para 
atendimento do público e formação 
continuada da equipe técnica 

Centro de Inclusão social de 
egressos implantados / 
estruturados 
Equipes técnicas contratadas e 
capacitadas 

Garantir o atendimento 
qualificado às pessoas egressas 
do sistema prisional, enquanto 
direito assegurado na Lei de 
Execuções Penais e disposto em 
legislações específicas 
 
Intervir em fatores de 
vulnerabilidades pessoais e 
sociais que possam favorecer o 
comportamento de risco, a 
vitimização e a reincidência 
criminal Redução de fatores de risco 

para a reincidência criminal, 
vitimização e / ou reentrada 
no sistema prisional 

Realização de atendimentos 
individuais realizados por analistas 
com formação multidisciplinar 

Número de atendimentos 
realizados 

Celebração de contrato para 
aquisição de cestas básicas e vales 
transporte para suporte imediato às 
pessoas egressas 

Contratos celebrados para 
aquisição de cestas e vales sociais 

Articulação com as instituições 
públicas e privadas para a inserção 
de pessoas egressas na Rede de 
Assistência e Proteção Social 

Encaminhamentos para serviços e 
políticas públicas / 
acompanhamento dos retornos 

Esclarecer e sensibilizar as 
instituições públicas para o 
atendimento das demandas 
apresentadas pelo público 
enquanto direitos não 
comprometidos pela condenação 
criminal 
 
Possibilitar o acesso às 
informações, ao conhecimento, 
valorizando os seus saberes 
formais e informais, e 
favorecendo a ressignificação da 
condição de egresso do sistema 
prisional 

Projetos e intervenções coletivas 
que promovam o acesso a direitos, o 
exercício da cidadania e a 
participação social 

Intervenções coletivas realizadas 
/ ações de participação social 
promovidas ou fomentadas 
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Atendimentos e orientações para 
familiares de pessoas egressas do 
sistema prisional 

Número de familiares de egressos 
orientados e atendidos 

Contribuir para o fortalecimento 
de vínculos familiares e de apoio 
sociocomunitário 

Redução de fatores de risco 
para a reincidência criminal, 
vitimização e / ou reentrada 
no sistema prisional 

Projetos e grupos com pré-egressos 
em unidades prisionais / articulação 
com o sistema prisional / acesso e 
divulgação 

Número de grupos reflexivos, 
projetos e oficinas temáticas 
realizadas em estabelecimentos 
prisionais dos municípios 
atendidos pelo PrEsp / número 
de participantes 

Favorecer o acesso do pré-
egresso ao PrEsp, estimulando a 
preparação para a retomada da 
vida em liberdade e sua adesão 
ao Programa após a saída do 
estabelecimento prisional 

Articulação com o Sistema de Justiça 
Criminal (Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria Pública, Polícia 
Civil e Polícia Militar) e Ouvidorias. 

Reuniões realizadas / encontros 
com representantes dos órgãos 
que compõem o Sistema de 
Justiça Criminal / Unidade 
Gestora de Monitoração 
Eletrônica / Instituições policiais 

Favorecer o acesso à justiça e 
promover alternativas de caráter 
reflexivo e pedagógico para o 
cumprimento de 
condicionalidades, reduzindo os 
riscos de reentrada no sistema 
prisional 

Interlocução com órgãos e 
instituições responsáveis por 
monitoração eletrônica e/ou 
fiscalização de condicionalidades 

Realização de projetos e oficinas 
temáticas de execução penal e 
acompanhamento de 
condicionalidades 

Grupos / projetos realizados / 
cumprimento de 
condicionalidades 

Articulação com a Rede de Trabalho 
e Qualificação Profissional para a 
capacitação de pessoas egressas do 
sistema prisional 

Aumento de escolaridade e 
qualificação das pessoas egressas 
acompanhadas Favorecer a inclusão no mercado 

formal de trabalho e fomentar 
oportunidades de qualificação e 
geração de renda para o público 
atendido 

Fomento de ações de geração de 
renda, economia solidária e 
empreendedorismo 

Aumento de oportunidades de 
empregabilidade e geração de 
renda 

Sensibilização de empresas visando a 
abertura de vagas e contratação de 
egressos 

Aumento de vagas abertas / 
disponibilizadas para pessoas 
egressas do sistema prisional 
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Inserção de jovens egressos em 
projetos de aprendizagem 

Jovens egressos capacitados e 
contratados 

Divulgação de informações e 
realização de eventos, campanhas, 
seminários para apresentação de 
resultados e debates sobre a 
temática 

Dados coletados e sistematizados 
/ eventos, campanhas e 
seminários realizados 

Promover ações de 
enfrentamento à estigmatização 
que recai sobre pessoas egressas 
dos sistema prisional 

Redução de fatores de risco 
para a reincidência criminal, 
vitimização e / ou reentrada 
no sistema prisional 

Realização de grupos com mulheres 
prisionais 

Número de grupos realizados em 
unidades prisionais femininas / 
número de participantes 

Intervir em situações de 
vulnerabilidade e de violência 
que possam favorecer a 
vinculação de mulheres a 
contextos de violência e 
criminalidade 

Realização de atendimentos 
especializados com mulheres e seus 
filhos 

Aumento no número de mulheres 
acompanhadas pelo programa / 
atendimentos realizados com 
mulheres egressas e orientação 
de familiares 

Fomento de projetos com mulheres 
visando o empoderamento feminino 
e ampliação de oportunidades 
sociais 

Ampliação das oportunidades de 
geração de renda para mulheres / 
redução de vulnerabilidade à 
intimidação e violência 
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5.8 Dados do PrEsp 

 

PRESP - Número de egressos do sistema prisional Inscritos no PrEsp 2009-2014 

Município 2009 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL 

Belo Horizonte 432 1.319 896 647 732 813 4.737 

Betim 73 92 85 95 203 153 673 

Contagem 173 173 215 192 213 209 1.150 

Governador Valadares 224 227 240 201 265 254 1.371 

Ipatinga 123 134 114 68 90 233 719 

Juiz de Fora 196 304 326 543 384 385 2.082 

Montes Claros 173 160 202 184 167 204 1.059 

Ribeirão das Neves 142 148 215 177 160 119 942 

Santa Luzia 88 98 139 71 76 68 513 

Uberaba 282 254 214 257 200 171 1.361 

Uberlândia 566 535 675 540 355 464 3.047 

TOTAL 2.472 3.444 3.321 2.975 2.845 3.073 17.654 
*Até o ano de 2008 esse dado não era apurado pelo Programa       
     

 

Número de atendimentos do PrEsp 2005-2014 

Município 2005 2006 2007 2008 2009* 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL 

Belo Horizonte 150 637 1.302 3.078 N/A 3.198 2.812 2.893 3.710 3.018 20.508 

Betim - 19 424 408 N/A 416 718 971 1.094 1.300 5.145 

Contagem 110 149 330 248 N/A 430 529 715 1.088 1.112 4.587 

Governador Valadares - 351 1.416 1.282 N/A 1.955 1.954 2.036 1.701 1.348 11.842 

Ipatinga - 213 957 1.442 N/A 1.399 1.988 1.325 578 1.188 8.888 

Juiz de Fora 60 613 911 483 N/A 1.625 1.565 2.441 2.267 2.520 12.089 

Montes Claros - 197 746 1.119 N/A 952 887 825 1.972 2.427 8.692 

Ribeirão das Neves 70 848 1.527 1.517 N/A 1.560 1.773 2.601 1.534 1.236 12.565 

Santa Luzia - 2 855 583 N/A 2.766 2.372 2.149 2.261 1.759 12.407 

Uberaba - - 12 643 N/A 1.759 2.388 2.757 1.720 1.445 10.448 

Uberlândia 50 798 989 995 N/A 766 980 1.369 2.364 2.413 10.155 

TOTAL 440 3.827 9.469 11.798 N/A 16.826 17.966 20.082 20.289 19.766 117.326 
*No ano de 2009 o número de atendimentos do PrEsp não foi apurado 
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**Obs.: em 2009 não houve registro de atendimentos 
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Dados de 2014 

 

 
Dados de 2014 

 
 

0% 50% 100%

Empregado(a) com CT

Empregado(a) sem CT

Trabalhador(a) Rural

Autônomo(a) com PS

Autônomo(a) sem PS

Aposentado(a)

Pensionista

Afastado(a) INSS

Bicos

Do lar

Empregador

Estudante

Funcionário Público

Desempregado

Desocupado

15,5% 

11,8% 

0,2% 

2,3% 

7,7% 

1,1% 

0,1% 

1,2% 

12,9% 

0,1% 

0,5% 

0,2% 

0,2% 

37,6% 

8,5% 

Situação ocupacional 

57% 

43% 

Deseja apoio para encaminhamento ao mercado 
de trabalho 

Sim

Não

22% 

78% 

É o único provedor da família 

Sim

Não



 

65 
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Posse ilegal de arma de fogo de uso…

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de…

Comércio ilegal de arma de fogo

Lesão Corporal

Receptação

Extorsão

Extorsão mediante sequestro

Sequestro e Cárcere Privado

Outros

Sem Informação

47,7% 

1,6% 

8,0% 

0,7% 

0,4% 

20,6% 

0,6% 

6,4% 

1,8% 

1,2% 

0,7% 

0,8% 

0,5% 

0,2% 

0,4% 

1,1% 

1,0% 

0,0% 

1,2% 

0,9% 

0,3% 

0,1% 

0,1% 

3,3% 

0,7% 

Tipos de crimes cometidos 1 
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OBJETIVOS ESTRATÉGICOS TRANSVERSAIS 

 

6.0 AÇÕES TRANSVERSAIS REALIZADAS PELA POLÍTICA DE PREVENÇÃO SOCIAL À 

CRIMINALIDADE 

 

Como já apontado anteriormente, além das ações desenvolvidas diretamente por meio das 

metodologias dos Programas de Prevenção Social à Criminalidade, a Política de Prevenção 

Social à Criminalidade busca contribuir para a compreensão, o registro, a análise e as 

intervenções nos fatores sociais relacionados a crimes e violência incidentes sobre os 

territórios e público atendidos, de forma a qualificar as estratégias de enfrentamento desses 

fenômenos. Para isso, destacam-se os Relatórios Analíticos das Dinâmicas Sociais de 

Violências e Criminalidades dos territórios de atuação, Relatório Municipal de Atuação das 

Unidades de Prevenção à Criminalidade nos Municípios parceiros, as reuniões periódicas 

com o GEPAR, bem como a realização de Seminários e Fóruns de Prevenção Social as 

Violências e à Criminalidade. 

 

6.1. O Relatório Analítico das Dinâmicas de Violências e Criminalidades tem como objetivo 

registrar a análise da dinâmica social das violências e da criminalidade referente às áreas de 

abrangência dos Centros de Prevenção Social à Criminalidade de base local, bem como 

apresentar os principais encaminhamentos definidos pela gestão social e equipes técnicas 

diante da análise realizada.  

 

Compreende-se como dinâmica social das violências e da criminalidade os fatos e fenômenos 

de natureza social, cultural, econômica e territorial que se relacionam e/ou podem interferir 

na incidência de violências e crimes em uma determinada região.  

 

Pretende-se com esse relatório a sistematização das informações das dinâmicas sociais das 

violências e criminalidades visando otimizar o direcionamento e a qualificação das ações 

executadas pelos Centros de Prevenção Social à Criminalidade, além de registrar 

historicamente as alterações da dinâmica social e criminal dos diversos territórios atendidos, 

bem como orientar de forma mais assertiva o processo decisório da Secretaria de Estado de 

Defesa Social e Coordenadoria Especial de Prevenção à Criminalidade sobre as intervenções 

prioritárias. 

 

Para tanto, compete aos Gestores Sociais, juntamente com as equipes técnicas, empreender 

a leitura constante das dinâmicas sociais de violências e criminalidades dos territórios 

atendidos e  sistematizá-las (bimestralmente) por meio dos Relatórios Analíticos.  

 

6.2. Já os Relatórios Municipais de Atuação das Unidades de Prevenção Social à Criminalidade 

nos Municípios parceiros tem por finalidade disponibilizar uma sistematização das principais 

ações e informações da Política de Prevenção Social à Criminalidade, tanto nos territórios 

(Programas FICA VIVO! e Mediação de Conflitos, bases locais), como na amplitude dos 

Municípios de atuação (Programas CEAPA e PrEsp), tais como dados de homicídios 
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consumados e tentados nas áreas de atuação dos Centros de Prevenção Social à 

Criminalidade, dados de atendimento dos programas e as principais ações executadas por 

cada um dos programas, num determinado período.  

 

A sistematização deste Relatório é semestral, sendo de competência da SEDS/CPEC, a partir 

das informações disponibilizadas pelas Unidades de Prevenção Social à Criminalidade e seus 

respectivos programas. Espera-se com esse Relatório dar ciência e visibilidade aos Municípios 

parceiros sobre as ações executadas pelas Unidades de Prevenção Social à Criminalidade em 

cada localidade, de forma a favorecer o estreitamento das parcerias e a discussão e maior 

envolvimento em pautas que tocam a segurança pública e são afetas a atuação do Poder 

Público Municipal. 

 

6.3 No que tange as Reuniões periódicas com o GEPAR (Grupamento Especializado de 

Patrulhamento em Áreas de Risco Social da Polícia Militar de Minas Gerais), cabe destacar 

que  tem o intuito de aprimorar a atuação conjunta, a convivência e a articulação entre 

policiais integrantes dos GEPAR e os Centros de Prevenção Social à Criminalidade - CPCs, bem 

como visa empreender maior eficácia das ações desenvolvidas com melhoria da qualidade de 

vida e segurança dos cidadãos nas áreas atendidas. Para tanto, foi firmada, no âmbito do 

Colegiado Integrado de Defesa Social, a Resolução 160/13, que estabelece: 

 

• Reuniões mensais entre a equipe do CPC e o comandante do GEPAR, para discussão da 

dinâmica criminal do território, construção de ações conjuntas frente à dinâmica e avaliação 

das ações estabelecidas; 

• Reuniões quadrimestrais entre o grupo de oficineiros do Programa Fica Vivo! e o grupamento 

GEPAR atuante no território, visando conhecer o trabalho desenvolvido por esses atores e 

construir ações e estratégias  conjuntas frente a dinâmica dos territórios; 

• Registro de todas as pautas, discussões de dinâmica e encaminhamentos firmados nas 

reuniões entre grupamento GEPAR e CPC por meio de um instrumento denominado 

Memória de Reunião. 

Desta forma, cabe aos Gestores Sociais o envio, periódico, das memórias das reuniões 

realizadas com o Grupamento GEPAR, com o registro das pautas e encaminhamentos 

pactuados, de modo a instrumentalizar e favorecer o suporte da SEDS/CPEC. 

Outro objetivo transversal da política é promover e favorecer articulações 

intergovernamentais e multisetoriais para o enfrentamento dos fatores sociais relacionados 

à incidência de crimes e violência identificadas nos territórios de atuação e nos atendimentos 

ao público. Nesse sentido, destacam-se os Seminários e Fóruns de Prevenção Social as 

Violências e à Criminalidade, além das reuniões periódicas com as Prefeituras dos Municípios 

parceiros da política. 

 

6.4. Seminários de Prevenção Social à Criminalidade 

 

O Seminário de Prevenção Social à Criminalidade configura-se como recurso essencial da 

Política Estadual de Prevenção Social à Criminalidade, visando contribuir para a consecução 

de seus objetivos nos Municípios parceiros, com caráter institucional e com a finalidade de 

articular ações com a sociedade civil organizada e o poder público. Considerando ser o 
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Seminário uma ação da CPEC, por meio das Unidades de Prevenção Social à Criminalidade, 

deve envolver os demais órgãos do Sistema de Defesa Social e de Justiça Criminal.  

Para a proposição e realização de um seminário que, no momento de sua realização, discuta 

temas relevantes para a Política de Prevenção Social à Criminalidade, de forma 

contextualizada e conectada com as necessidades e demandas da rede local, é necessário 

garantir um momento prévio de definição de temas prioritários a serem abordados. Esses 

temas devem ser pensados a partir de uma análise conjunta dos principais aspectos da 

conjuntura na qual se insere a Política de Prevenção Social à Criminalidade e a realidade do 

Município no tangente à questões afetas e adjacentes a prevenção à criminalidade.  

Assim, a partir da interlocução com os demais atores que compõe a Política (equipes 

técnicas, diretorias, gestores e supervisões) e com a rede de instituições parceiras do 

Município, é favorecido o diálogo e pertinência dos temas eleitos com as especificidades e 

demandas apresentadas pelos públicos aos quais a Política de Prevenção Social à 

Criminalidade se destina.  

Cabe ao Estado, SEDS / CPEC, viabilizar a estrutura necessária à realização da ação Seminário. 

Essa estrutura contempla material gráfico, material de divulgação, equipamentos de 

projeção, contratação de palestrante e lanche.  

 

É de responsabilidade da gestão social, juntamente com a equipe técnica a organização do 

seminário, que envolve a construção e de discussão do tema, escolha dos palestrantes, 

mobilização da Rede parceira, organização da programação, definição de espaço e outras 

ações necessárias a realização efetiva da ação.  

 

É imprescindível que os participantes avaliem os seminários e a sua execução, por meio de 

um formulário avaliativo, pelo qual os profissionais das Unidades de Prevenção Social à 

Criminalidade sistematizarão e avaliarão os resultados. 

 

 Objetivos esperados e alcançados; 

 Pertinência da temática discutida; 

 Número de participantes; 

 Processo de construção e articulação do seminário com parceiros; 

 Variação no público participante do seminário; 

 Adequação do espaço de realização do seminário; 

 Metodologia e programação do seminário; 

 Pertinência nas propostas e encaminhamentos construídos. 

 

6.5. Fóruns de Prevenção Social às Violências e Criminalidades 

 

A Política de Prevenção Social à Criminalidade estabelece como norteadores de suas ações os 

conceitos de segurança pública cidadã, mobilização social e participação comunitária.  

  

A segurança pública cidadã traz acoplado, um eixo norteador de intervenções comunitárias, 

que tem na participação social um fator fundamental para as discussões das principais 

questões e fatores de risco que afetam regiões onde os Centros de Prevenção Social à 

Criminalidade estão implantados. 
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Reforçar os mecanismos de participação social por meio da mobilização comunitária é 

democratizar o acesso dos cidadãos aos direitos, inclusive, o direito a segurança pública, 

sendo, a partir dessa premissa que a Política executa os Fóruns de Prevenção Social às 

Violências e Criminalidades. 

  

O Fórum de Prevenção Social à Criminalidade consiste em uma ação de participação social 

executada pela Política de Prevenção Social à Criminalidade do Estado de Minas Gerais onde 

atores comunitários (lideranças e moradores), bem como atores da rede local podem auxiliar 

e contribuir ativamente para o desenvolvimento das ações e leituras acerca das prioridades 

de intervenção frente à dinâmica social das criminalidades e violências nos diversos 

territórios atendidos pela Política de Prevenção Social à Criminalidade. 

 

Desta forma, é uma instância participativa e de mobilização desenvolvida pelas Unidades de 

Prevenção Social à Criminalidade que visa garantir e legitimar espaços de participação e 

responsabilização social nas discussões relacionadas à segurança pública cidadã. 

 

Enquanto instrumentos de participação e controle social, os Fóruns de Prevenção Social às 

Violências e Criminalidades podem ser executados tanto pelas Unidades de Prevenção Social 

à Criminalidade da base local, quanto de base municipal. É recomendável a execução anual, 

tendo em vista a dinamicidade dos fenômenos de violências e criminalidades nos contextos 

territoriais, pois favoreceria uma orientação estratégica mais atualizada frente as distintas 

realidades de cada território.  

 

É de responsabilidade da SEDS / CPEC viabilizar a estrutura necessária à realização dos 

Fóruns de Prevenção Social à Criminalidade. Desde os convites, cartazes, material gráfico, 

lanche, equipamento de projeção, faixas e carro de som para divulgação.  

 

Ao gestor social e às equipes cabe construir com a Rede toda a ação Fórum Social de 

Prevenção às Violências e a Criminalidade. Discussão das temáticas do Fórum, formas de 

abordagem da temática, mobilização da comunidade, programação, espaço para realização 

do Fórum, sistematização das discussões e outras ações necessárias a efetividade do Fórum. 

 

As Unidades de Prevenção Social à Criminalidade deverão avaliar, junto aos participantes, a 

execução dos Fóruns de Prevenção Social às Violências e Criminalidade e os resultados 

alcançados. Essa avaliação deverá contemplar os seguintes itens: 

 

 Número de participantes; 

 Descrição do público (faixa etária, gênero, etc); 

 Representantes de equipamentos da rede local; 

 Representantes das comunidades: Associações/líderes comunitários/projetos locais; 

 Participação da Rede Municipal; 

 Relevância das discussões propostas;  

 Avaliação e monitoramento dos encaminhamentos construídos;  

 Adequação da localização;   

 Adequação da Infraestrutura.  


